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Lei Complementar n.º 058/2019                      02 de Julho de 2019. 

 

ñDispõe sobre a Política Urbana e 

Ambiental do Município , institui o 

óPlano Diretor Participativo de 

Desenvolvimento Urbano e Sustentável 

do Município  de Para²so do Tocantinsô e 

dá outras providênciasò. 

MOISES NOGUEIRA AVELINO, Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins/TO., 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

CAPÍTULO I.  DOS FUNDAMENTOS DA POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL 

DO MUNICÍPIO  

Art 1º.  A presente Lei Complementar dispõe sobre a política urbana e ambiental do 

Município e institui o ñPlano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano 

e Sustentável do Município de Para²so do Tocantinsò, de acordo com o disposto 

no art. 40 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001- Estatuto da Cidade. 

Art 2º.  A política urbana e ambiental do Município, expressas no Plano Diretor 

Participativo, tem como fundamentos: 

I. contribuir para a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

II.  valorizar a dignidade da pessoa humana no respeito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, sem discriminação de qualquer natureza; 

III.  fomentar o direito à educação, saúde, trabalho, moradia, à maternidade, à 

infância e à assistência social; 

IV.  incentivar o desenvolvimento sustentável e a integração regional, contribuindo 

para a preservação do patrimônio ambiental e para a redução das desigualdades 

sociais; 

V. estimular o exercício da cidadania. 
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CAPÍTULO II.  DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO  DE 

PARAÍSO DO TOCANTINS  

Art 3º.  O Plano Diretor é o instrumento básico do processo de planejamento municipal 

que orienta a atuação dos agentes públicos e privados, normatiza, regulamenta e 

determina as diretrizes e ações para a implantação de políticas de 

desenvolvimento territorial urbano, rural e de integração regional do Município 

de Paraíso do Tocantins. 

I. o município deve, através do Plano Diretor, promover a adequação do 

ordenamento territorial mediante o planejamento, o controle dos usos e definir 

diretrizes para o parcelamento e a ocupação do solo. 

II.  o Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano e Sustentável do 

Município de Paraíso do Tocantins deve ser avaliado pelo Conselho da Cidade 

de Paraíso do Tocantins sobre o alcance da sua efetividade a cada três anos, e 

revisado pelo Poder Executivo municipal a cada dez anos, conforme determina o 

Estatuto da Cidade e as respectivas Resoluções do Conselho das Cidades. 

Art 4º.  O Plano Diretor tem como objetivo geral ordenar o pleno desenvolvimento da 

função social da cidade e da propriedade, por meio dos mecanismos de gestão 

democrática, de modo a promover o bem-estar dos seus habitantes embasado na 

equidade urbana ao acesso à moradia digna e aos serviços urbanos, considerando 

que a propriedade urbana deve ser produtiva e socialmente útil. 

Parágrafo único ï A propriedade urbana alcança o cumprimento da função 

social quando atende os dispostos no Plano Diretor Participativo de Paraíso do 

Tocantins. 

Art 5º.  O Plano Diretor tem como diretrizes norteadoras do processo de planejamento: 

I. garantir o direito à uma cidade sustentável, entendido como direito à terra 

urbanizada, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, 

ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 

futuras gerações; 

II.  promover a gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano; 

III.  estimular a cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 

setores da sociedade no processo de urbanização em atendimento ao interesse 

social; 
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IV.  planejar o desenvolvimento da cidade, a distribuição espacial da população e das 

atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, 

de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente; 

V. ofertar equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características intra-

urbanas; 

VI.  ordenar e controlar o uso do solo; 

VII.  integrar e complementar as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 

desenvolvimento socioeconômico do município como um todo, e do território 

sob sua área de influência; 

VIII.  adotar padrões de produção e consumo de bens e serviços com expansões 

urbanas compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 

econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

IX.  realizar justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização; 

X. adequar os instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar 

os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos 

diferentes segmentos sociais; 

XI.  recuperar os investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos; 

XII.  proteger, preservar e recuperar o meio ambiente natural e construído, do 

patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII.  realizar estudos técnicos e audiências nos processos de implantação de 

empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o 

meio ambiente natural ou construído, o bem-estar ou a segurança da população; 

XIV.  implementar a regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 

socioeconômica da população e as normas ambientais vigentes; 

XV.  simplificar e dar auto aplicabilidade à legislação urbana, especialmente sobre o 

parcelamento, o uso e a ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a 

permitir a redução dos custos e o aumento da oferta de lotes e unidades 

habitacionais; 
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XVI.  garantir a isonomia de condições para agentes públicos e privados na promoção 

de empreendimentos e atividades relativas ao processo de urbanização, atendido 

o interesse social. 

Art 6º.  O Plano Diretor define as prioridades para aplicação dos recursos orçamentários 

e investimentos nos eixos estratégicos: Uso, Ocupação do Solo e Sistema de 

Espaços Livres; Mobilidade e Infraestrutura; Meio Ambiente; e 

Desenvolvimento Econômico e Social; que devem ser contemplados: 

I. no Plano Plurianual;    

II.  nas Diretrizes Orçamentárias; e    

III.  no Orçamento Anual Municipal.    

Parágrafo único - A destinação de recursos orçamentários para planos, 

programas e projetos da Administração Municipal, direta e indireta, autárquica e 

fundacional estará condicionada, necessariamente, à compatibilidade com as diretrizes e 

ações contidas no Plano Diretor.    

 

TÍTULO II.  DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 

CAPÍTULO I.  DA INTEGRAÇÃO REGIONAL  

Art 7º.  Cabe ao Município de Paraíso do Tocantins promover e participar do 

planejamento e desenvolvimento em âmbito regional, buscando a integração 

com os demais municípios da região, bem como potencializar sua posição 

estratégica e inserção competitiva no contexto de expansão da principal fronteira 

agrícola brasileira, mediante: 

I. projeto de desenvolvimento que fortaleça as atividades econômicas existentes, 

bem como estimule a inovação e a inserção de novas práticas e tecnologias, 

sempre em estrita observância à preservação do patrimônio ambiental e à 

promoção da equidade social; 

II.  a realização de estudos técnicos pertinentes que considerem a dinâmica dos 

aspectos ambientais e sociais, como condição prévia obrigatória para a 

aprovação de projetos destinados à implantação de parques, distritos, polos e 

áreas similares, associados ao desenvolvimento de atividades econômicas; 

III.  a dinamização econômica da área rural, buscando aumentar a oferta de emprego 

e geração de renda no campo; 
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IV.  a distribuição equilibrada das funções urbanas pelos diversos municípios da 

região. 

Art 8º.  Para desempenhar seu papel de cidade-polo na região, buscando a convivência 

harmônica entre os municípios, o Município de Paraíso do Tocantins deverá: 

I. apoiar associações microrregionais de municípios para que estas exercitem o 

planejamento regional, em conjunto, promovendo um desenvolvimento 

integrado e equilibrado da região; 

II.  desenvolver consórcios e convênios com os municípios vizinhos, 

particularmente nas áreas de saneamento, proteção de mananciais, abastecimento 

de água e destinação final de resíduos sólidos; 

III.  promover ações conjuntas visando à integração dos sistemas rodoviários, na 

região; 

IV.  fortalecer a ligação do centro de Paraíso do Tocantins com os demais municípios 

da região, com vistas à ampliação das condições de mobilidade e acessibilidade, 

bem como à humanização das condições de recebimento àqueles que se dirigem 

ao município;  

V. estimular a criação de cursos profissionalizantes para a formação de mão-de-

obra qualificada na região; 

VI.  incentivar a formação de um cinturão de produção de hortifrutigranjeiros e 

criação de pequenos animais na região, tanto para o abastecimento local como 

para a comercialização dos excedentes, com base no fortalecimento dos 

pequenos produtores e na criação de cooperativas regionais; 

VII.  apoiar os municípios da região na reivindicação de crédito rural para o 

desenvolvimento das atividades agropecuárias, bem como na captação de 

recursos federais e estaduais para financiamento de projetos de habitação, saúde, 

educação, saneamento e cultura, dentre outros; 

VIII.  promover na região a vigilância sanitária e o controle de doenças infectoï

contagiosas e das zoonoses. 

CAPÍTULO II.  DA ECONOMIA  

SEÇÃO I. Da política de emprego e renda 

Art 9º.  São objetivos da Política de emprego e renda: 

I. aprimorar os mecanismos de distribuição de renda e de geração de empregos no 

setor formal;  
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II.   implementar programas de formação e qualificação de mão-de-obra;   

III.  integrar o desenvolvimento econômico com a oferta de habitação, transporte, 

saneamento e equipamentos urbanos; 

IV.   defender o trabalho digno, combatendo todas as formas de trabalho degradante; 

V. fomentar programas públicos universais de proteção e inclusão social;  

VI.  criar mecanismos necessários para incentivar as atividades dos profissionais 

autônomos e das micro e pequenas empresas, com foco na desburocratização;  

VII.  promover o desenvolvimento econômico do Município de forma 

ambientalmente sustentável e equilibrada, na forma desta Lei Complementar.  

Art 10º. São diretrizes da Política de emprego e renda: 

I. promover a organização do mercado de trabalho local;  

II.  apoiar as atividades econômicas que utilizem mão-de-obra intensiva na obtenção 

de linhas de crédito, bem como na criação de incentivos fiscais, provisórios ou 

permanentes;  

III.  apoiar os micros e pequenos empreendimentos, individuais ou coletivos, na 

forma de capacitação gerencial, transferência tecnológica e fornecimento de 

crédito; 

IV.  diversificar as formas de produção e distribuição por meio de micros e pequenos 

empreendimentos;  

V. combater todo e qualquer tipo de discriminação no mercado de trabalho;  

VI.  constituir novas cadeias produtivas e promover o fortalecimento das atividades 

econômicas existentes; 

VII.  apoiar as instituições de capacitação, qualificação, ensino e difusão do 

conhecimento científico e tecnológico, objetivando mantê-las em consonância 

com o dinamismo do mercado; 

VIII.  realizar estudos e análises periódicos das ofertas e demandas de produtos e 

serviços, em parceria com instituições acadêmicas e empresas; 

IX.  aprimorar e atualizar periodicamente as bases jurídica, legislativa e tributária do 

Município, visando a correção de distorções e o desenvolvimento sustentável de 

empresas e instituições; 
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X.  promover ações visando a inserção das pessoas portadoras de necessidades 

especiais no mercado de trabalho.  

SEÇÃO II.  Do setor primário 

Art 11º. Compete ao Município, através do órgão competente, estimular o 

desenvolvimento das atividades agropecuárias e extrativistas, adotando em seus 

projetos as seguintes diretrizes: 

I. integrar o setor agrícola e a agroindústria; 

II.  incentivar ao cooperativismo no campo com foco na dinamização e aumento da 

produtividade, estimulando a parceria, o arrendamento, a mecanização, a rotação 

entre culturas e pastagens, a utilização de tecnologia adequada e o transporte da 

produção; 

III.  integrar os setores agropecuário e extrativista com os órgãos de pesquisa 

estaduais e federais, visando potencializar as cadeias produtivas existentes, bem 

como desenvolver novos processos e atividades produtivas; 

IV.  melhorar a infraestrutura e os serviços na área rural; 

V. compatibilizar as atividades agropecuárias e extrativistas com a preservação dos 

recursos naturais e do meio ambiente, evitando a destruição da fauna e da flora, 

bem como a destrui«o dos mananciais e cursos dô§gua, al®m de promover e 

incentivar a recomposição da fauna e flora regional em quantidade e espécies; 

VI.  incentivara criação de núcleos habitacionais próximos às escolas rurais e à 

instalação de pequenas empresas nos distritos, visando à fixação do homem no 

campo; 

VII.  criar mecanismos que facilitem o acesso ao licenciamento, inspeção e 

certificação, especialmente para os pequenos produtores; 

VIII.  estimulara expansão da rede de armazenamento de grãos, especialmente para os 

pequenos produtores; 

IX.  incentivara implantação de escolas técnicas profissionalizantes nos núcleos 

habitacionais e nas zonas rural e distrital; 

X. difundir boas práticas conservacionistas do pequeno produtor com a utilização 

de cacimbas sustentáveis; 

XI.  estimular o uso de adubos orgânicos com a orientação do órgão competente. 
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SEÇÃO III.  Do setor secundário 

Art 12º. O planejamento para o setor secundário visará à modernização e à diversificação 

industrial no Município e região, dentro dos parâmetros de crescimento racional 

e equilibrado, cujas principais diretrizes são: 

I. estimular o desenvolvimento científico e tecnológico, buscando a evolução da 

produtividade, a redução dos custos e a redução dos impactos ambientais e 

sociais; 

II.  apoiar a criação de micro e pequenas empresas, através da desburocratização dos 

licenciamentos, como estratégia de diversificação industrial e de absorção das 

atividades informais; 

III.  estimular a implantação de polos industriais específicos, destinados às demandas 

para empreendimentos que exigem lotes de grandes dimensões, desde que 

respeitados os devidos estudos técnicos prévios, na forma desta Lei 

Complementar, a fim de evitar a expansão desordenada e garantir a integridade 

do patrimônio ambiental do Município; 

IV.  viabilizar a infraestrutura necessária ao desenvolvimento do setor industrial, 

considerando os parâmetros definidos pela política de parcelamento, uso e 

ocupação do solo do Município, a ampliação e modernização do setor, a criação 

das condições necessárias à diversificação do mercado local e às exigências da 

área de influência desse mercado; 

V. adequar o desenvolvimento industrial às normas e exigências de preservação 

ambiental e às características ecológicas do Município e região; 

VI.  incentivar a especialização nos setores de bens intermediários e de consumo 

final; 

VII.  estimular a interação com órgãos e entidades de capacitação de mão-de-obra e 

de treinamento gerencial. 

SEÇÃO IV.  Do setor terciário 

Art 13º. O setor terciário compreende as atividades de comércio, serviços, turismo e 

eventos, constituindo a principal vertente econômica do Município. Para a 

consolidação e desenvolvimento do setor, deverão ser observadas as seguintes 

diretrizes: 

I. incentivar a dinâmica do setor, promovendo condições para o seu contínuo 

desenvolvimento e abrangência, bem como para sua modernização, de forma 

integrada aos demais setores; 
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II.  incentivar a implantação de uma estrutura de serviços especializados com 

potencial de influência regional, considerando a localização estratégica do 

Município, as facilidades de aglomeração existentes e sua capacidade de gerar 

novas alternativas de comércio e de serviços; 

III.  organizar espacialmente as atividades do setor no território, de acordo com a 

política de parcelamento, uso e ocupação do solo do município, e com base no 

fornecimento de infraestrutura necessária; 

IV.  potencializar os subcentros em formação e fomentar a criação de outros ao longo 

das vias principais e junto aos futuros terminais de transporte coletivo, sem 

prejuízo ao atendimento das demandas necessárias à modernização da 

infraestrutura urbana da região central do Município; 

V. estimular a atividade turística, com o aproveitamento do potencial já existente; 

VI.  elaborar um calendário oficial de eventos, que estabeleça datas anuais fixas para 

os principais eventos já realizados pelo município, bem como contemple a 

criação de novos eventos com base no potencial turístico existente, favorecendo 

a divulgação em âmbito estadual e nacional;  

VII.  estimular a interação com órgãos e entidades de capacitação de mão-de-obra e 

de treinamento gerencial. 

SEÇÃO V. Do setor de abastecimento 

Art 14º. Compete ao município empreender as seguintes ações no setor de 

abastecimento: 

I. criar condições de aproximação entre o pequeno produtor e o consumidor 

através de programas que permitam um repasse direto, principalmente no caso 

de produtos hortifrutigranjeiros e de origem animal; 

II.  promover produção planejada para a demanda anual, visando manter os custos 

em um mesmo patamar; 

III.  implantar espaços específicos e disponibilizar os respectivos equipamentos 

públicos compatíveis, destinados à realização das feiras livres, bem como 

definir/atualizar as normas de funcionamento, através do órgão competente, 

propiciando o abastecimento semanal da população. 

 

TÍTULO III.  DO ORDENAMENTO TERRITORIAL  

CAPÍTULO I.  MACROZONEAMENTO  
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Art 15º. O território municipal fica subdividido em: áreas urbanas, área de expansão 

urbana e área rural, por meio da delimitação dos respectivos perímetros urbanos, 

conformeo Anexo I: Mapa de Perímetro Urbano e Macrozoneamento. 

SEÇÃO I. Área Urbana 

Art 16º. As áreas urbanas são aquelas áreas de ocupação prioritária, definidas pelo 

perímetro urbano da sede do município, o perímetro urbano do Distrito de Santa 

Luzia, conforme o Memorial Descritivo integrante do Anexo II: Memorial 

Descritivo dos Perímetros Urbanos. 

I. perímetro urbano da sede do município, composto por 4.050,94 hectares; 

II.  perímetro urbano da sede do distrito de Santa Luzia, composto por 11,21 

hectares. 

Art 17º. As áreas urbanas, considerando a morfologia urbana, as peculiaridades do sítio, 

configuração e processo histórico de ocupação, são divididas em regiões de 

planejamento, conforme o Anexo III: Mapa de Regiões de Planejamento, a 

saber: 

I. Região de Planejamento ñJardim Paulistaò- composta pelos setores Jardim 

Paulista, Novo Jardim Paulista, Terra bela e Milena 1; 

II.  Região de Planejamento ñSerranoò ï composta pelos setores Vila Chapadão, 

Milena 2, Parque dos Buritis, Serrano, Jardim Limeira e Serra Verde; 

III.  Região de Planejamento ñCentroò ï composta pelos setores Centro, Interlagos, 

Vila Popular, Bela Vista, Jardim do Lago (parte norte), Oeste, Vila Oeste, 

Aeroporto, Bueno e Marista; 

IV.  Região de Planejamento ñS²tio de Recreioò ï composta pelos setores Lago Sul e 

Portal do Sul; 

V. Região de Planejamento ñPouso Alegreò ï composta pelos setores Jardim do 

Lago (parte sul), Alto Paraíso, Pouso Alegre, Setor Sul, Nova Fronteira, 

PIAMM, Santa Clara, Nova Esperança, Carlos Magno, Jardim América, Vila 

Regina, Paraíso dos Ipês, Jardim das Acácias e Residencial Flamboyant; 

VI.  Região de Planejamento ñJardim Universit§rioò ï composta pelo setor Jardim 

Universitário; 

VII.  Região de Planejamento ñSantanaò ï composta pelo setor Neuton Moraes, bairro 

Santana, IFTO e Parque Agroindustrial. 
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Parágrafo Único ï Novos loteamentos devem informar em qual região de 

planejamento estão inseridos no seu respectivo memorial descritivo. 

SEÇÃO II.  Área de Expansão Urbana 

Art 18º. A área de expansão urbana caracteriza-se por uma ocupação futura, 

condicionada pelos critérios discriminados abaixo: 

I. a área do perímetro urbano atual deve alcançar densidade média de, no mínimo, 

15 habitantes por hectare; 

II.  os novos loteamentos devem se articular à estruturação e à hierarquização do 

novo sistema viário; 

III.  os novos loteamentos devem estar contíguos à área microparcelada do atual 

perímetro urbano, de modo a garantir continuidade da urbanização e evitar 

vazios urbanos. 

SEÇÃO III.  Área Rural  

Art 19º. A área rural é composta por toda a área do município remanescente, após serem 

subtraídas as áreas urbanas e a área de expansão urbana. 

Parágrafo Único - Cabe ao município traçar ações e programas de integração e 

complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 

desenvolvimento socioeconômico do município e do território sob sua área de 

influência. 

 

CAPÍTULO II.  PARÂMETROS PARA URBANIZAÇÃO E 

PARCELAMENTO DO SOLO  

Art 20º. A Lei Complementar nº 010 de 28 de junho de 2004, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano, deverá ser revisada, seguindo as determinações da 

Lei Federal nº 6.766/79 e deste Plano Diretor. 

Art 21º. São diretrizes para elaboração e aprovação de novos loteamentos no município 

de Paraíso do Tocantins: 

I. Os novos loteamentos deverão atender os princípios, objetivos e diretrizes 

contidas neste Plano Diretor Participativo; 

II.  Os novos loteamentos em área urbana e de expansão urbana deverão ter lotes 

com área mínima de 180,00 m² e testada frontal mínima de 8,0 (oito) metros; 
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III.  Todos os projetos de loteamentos deverão ser precedidos de consulta prévia 

referente ao empreendimento que se deseja realizar, contendo toda a 

documentação necessária à sua localização contendo levantamento 

planialtimétrico georreferenciado sem necessidade de certificação. 

IV.  Todos os projetos de loteamentos deverão ser precedidos de indicação, por parte 

do município, das áreas mínimas e da localização ideal e destinação dos 

equipamentos comunitários e das áreas verdes; 

V. Os equipamentos comunitários e as áreas verdes devem totalizar no mínimo 15 

% da área da gleba, sendo 10% destinado a equipamentos públicos e 5% 

destinados a área verde, na gleba que se pretende lotear; 

VI.  Todos os projetos de loteamentos deverão ser precedidos de indicação, por parte 

do município, do traçado básico do sistema viário principal, a sua geometria e 

hierarquização, de modo a garantir a continuidade e articulação com as vias 

adjacentes; 

VII.  O sistema viário deve totalizar no mínimo 20 % da área da gleba que se pretende 

lotear; 

VIII.  As vias locais deverão ter largura mínima de 13 metros, sendo 8 metros de leito 

carroçável (duas faixas de rolamento de 2,75 metros e uma faixa de 

estacionamento de 2,5 metros) e 2,5 metros de calçada em ambos os lados;  

IX.  As vias coletoras deverão ter largura mínima de 18,5 metros, sendo 11 metros de 

leito carroçável (duas faixas de rolamento de 3,0 metros e duas faixas de 

estacionamento de 2,5 metros), 2,5 metros de ciclovia em um dos lados do leito 

carroçável e 2,5 metros de calçada em ambos os lados; 

X. As vias arteriais deverão ter largura mínima de 19,5 metros, sendo 12 metros de 

leito carroçável (duas faixas de rolamento de 3,5 metros e duas faixas de 

estacionamento de 2,5 metros), 2,5 metros de ciclovia em um dos lados do leito 

carroçável e 2,5 metros de calçada em ambos os lados; 

XI.  Os loteamentos lindeiros a BR-153, deverão contemplar vias arteriais marginais 

a esta, visando a fluidez do trafego de automóveis de modo a minimizar 

conflitos entre o tráfego urbano e o rodoviário. 

XII.  Para a implantação de rede elétrica em novos loteamentos, o interessado deverá 

solicitar, junto ao município, os padrões utilizados na cidade de modo a 

compatibilizar-se com a rede elétrica existente. 

Parágrafo Único - Em conformidade com a Lei Federal 6.766/1979 e a Lei 

Federal 12.651/2012, não são permitidas edificações, empreendimentos e serviços 
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públicos ou particulares de iniciativa ou a cargo de quaisquer pessoas, físicas ou 

jurídicas, localizadas: 

a) em áreas de preservação permanente, assim definidas em lei; 

b) em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública, sem que sejam previamente saneados; 

c) em terrenos alagadiços, sujeitos a inundações e ou com declividade 

insuficiente para o escoamento das águas pluviais, sem antes de tomadas 

as providências para assegurar o escoamento das águas; 

d) em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento); 

e) em terrenos onde as condições geológicas, geomorfológicas e 

geotécnicas não aconselham o uso urbano do solo, comprovado por 

laudo técnico; 

f) em áreas de interesse ambiental ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis. 

CAPÍTULO III.  DO SISTEMA VIÁRIO  

Art 22º. A estruturação do sistema viário tem como diretrizes: 

I. separaras escalas: urbana, rodoviária e do pedestre; 

II.  consolidara Rede Viária Estrutural, constituída pelas vias que estabelecem as 

ligações entre Paraíso do Tocantins e os municípios vizinhos e principais 

ligações intra-urbanas, e tem como função garantir a articulação entre diferentes 

regiões da área urbana e rural de Paraíso do Tocantins, reduzindo, a médio 

prazo, a dependência da BR-153 e suas vias marginais para deslocamentos intra-

urbanos. 

III.  promover as intervenções viárias necessárias à consolidação da Rede Viária 

Estrutural, definidas no Anexo IV: Mapa de Intervenções Viárias, assim 

classificadas: 

a) vias em implantação: via ou trecho viário com projeto geométrico 

existente, em processo de implantação; 

b) vias propostas: conexões viárias propostas, cujos projetos e respectivos 

estudos de viabilidade e impacto devem ser realizados; 

c) pavimentação e geometria: trechos viários não pavimentados prioritários 

para intervenções de adequação geométrica e pavimentação; 
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d) sinalização: vias e trechos viários existentes, cuja sinalização deve ser 

estudada e adequada para que se concretize a função da via na rede viária 

estrutural; 

e) requalificação: trechos viários existentes com necessidade de 

requalificação visando priorização da escala do pedestre e do acesso aos 

lotes lindeiros. 

Art 23º. As vias públicas, em relação à sua hierarquização viária funcional, são 

classificadas conforme o Anexo V: Mapa de Hierarquia Viária, em:  

I. ligação regional: via ou trecho com função de permitir a ligação com municípios 

vizinhos, a partir de acesso às vias lindeiras devidamente sinalizadas; 

II.  arterial: via ou trecho com função de atender os deslocamentos urbanos de maior 

distância, a partir de acesso às vias lindeiras devidamente sinalizadas; 

III.  coletora: via ou trecho com função de permitir a circulação entre as vias arteriais 

ou de ligação regional e as vias locais; 

IV.  local: via ou trecho com função de possibilitar o acesso às edificações. 

Art 24º. O sistema viário da área de expansão urbanadeve ser projetado nos futuros 

loteamentos, tendo como diretrizes: 

I. promover a interligação e continuidade à rede viária estrutural; 

II.  compatibilizar-se à hierarquia funcional do sistema viário existente. 

CAPÍTULO IV.  ZONEAMENTO  

Art 25º. Para garantir o ordenamento, controle do uso e ocupação do solo, o zoneamento 

da área urbana do município Paraíso do Tocantins (ver Anexo VI: Mapa de 

Zoneamento), classifica-se em: 

I. Zona de Uso Misto - ZUM; 

II.  Zona Especial de Interesse social - ZEIS; 

III.  Zona de Interesse Ambiental - ZIA; 

IV.  Zona Especial Agroindustrial - ZEA. 

SEÇÃO I. Da Zona de Uso M isto 

Art 26º. A Zona de Uso Misto (ZUM) ocorre em toda área urbana do município. 
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I. Os loteamentos posteriores a esta Lei que possuem lotes de uso exclusivamente 

residencial ou comercial, como: Novo Jardim Paulista, Vale Araguaia, Terra 

Bela, Jardim do Lago, Jardim Limeira, Serra verde, Paraíso dos Ipês, Nova 

Fronteira, Universitário, Portal do Sul, Lago Sul e Neuton Morais, permanecem 

com os usos previstos em seus memoriais descritivos. 

II.  A Zona de Uso Misto ocorre em toda a área urbana do município, excetuando-se 

as áreas classificadas como Zona Especial de Interesse Social, Zona de Interesse 

Ambiental e Zona Especial Agroindustrial.  

Art 27º. A zona de uso misto é subdividida em níveis de incomodidade, definidos 

segundo os critérios de hierarquização do sistema viário, largura, atividades 

compatíveis e outras restrições, conforme o Anexo VII: Níveis de Incomodidade 

do Uso Misto, estabelecidosde acordo com a seguinte classificação: 

I. Baixa Incomodidade ou Nível 1: destinado aos lotes lindeiros as vias locais, 

composto por atividades compatíveis com o uso residencial, com baixo potencial 

de geração de repercussões negativas à vizinhança; 

II.  Média Incomodidade ou Nível 2: destinado aos lotes lindeiros as vias coletoras e 

arteriais, com leito carroçável de vias de pista simples entre 6,5 e 8,5 metros de 

largura, composto por atividades compatíveis com o uso residencial, com médio 

potencial de geração de incômodos; 

III.  Alta Incomodidade ou Nível 3: destinado aos lotes lindeiros às vias coletoras e 

arteriais, com leito carroçável de vias de pista simples superior a 8,5 metros de 

largura e vias de pista dupla, composto por atividades pouco compatíveis com o 

uso residencial, com alto potencial de geração de incômodos. 

SUBSEÇÃO I. Das Atividades de Uso do Solo 

Art 28º. Nos lotes de uso misto de baixa incomodidade são permitidas as seguintes 

atividades, conforme Anexo VIII: Quadro de atividades permitidas na Zona de 

Uso Misto e na Zona Especial Agroindustrial: 

I. Residencial: Habitação Singular e Habitação Geminada; 

II.  Comércio local como: açougue, armarinhos, boutique, confeitaria, distribuidora 

de bebidas, farmácia, mercearia, óticas, panificadora, papelaria, relojoaria, casa 

de joias e similares, revistaria, sorveteria; 

III.  Serviços locais como: academia, ateliers de costura, alfaiataria e similares, 

cabeleireiro e barbeiro, chaveiro, conserto de sapatos, copiadora e 

encadernadora, culto religioso, escola de educação infantil, eletricista, empresa 

de telecomunicações, encanador, ensino de idiomas, ensino de informática, 

escolas de danças e artes marciais, escritório de profissional liberal, estúdio de 
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fotografia e impressão, lanchonetes, organizações não governamentais, 

restaurante. 

Nos lotes de uso misto de média incomodidade são permitidas as seguintes 

atividades, conforme Anexo VIII: Quadro de atividades permitidas na Zona de Uso 
Misto e na Zona Especial Agroindustrial 

Art 29º. Anexo VIII : Quadro de atividades : 

I. Todas as atividades previstas para o uso misto de baixa incomodidade; 

II.  Residencial: Habitação multifamiliar; 

III.  Comércio diversificado de: ar condicionado, artigos de arte e locais para 

exposição, artigos esportivos, artigos para eventos, brinquedos, 

eletrodomésticos, equipamentos de informática, equipamentos de segurança, 

flores, plantas e artigos de jardinagem, mercado, moduladas, espelhos e vidros, 

tecidos;  

IV.  Serviços diversificados de: agências bancárias, bares, clínicas médicas e 

odontológicas, delegacia de polícia e centro integrado de operações de 

segurança, ensino fundamental, ensino médio, escola de formação de condutores 

de veículos, funerária, hotelaria e motéis, laboratório de análises clínicas, lava-

jato, lotéricas, órgãos públicos, autarquias, fundações, empresas públicas, 

entidades dos poderes executivo, legislativo e judiciário, panificação, posto 

revendedor de combustíveis e lubrificantes, sede de associações, terminal 

rodoviário; 

Nos lotes de uso misto de alta incomodidade são permitidas as seguintes 

atividades, conforme Anexo VIII: Quadro de atividades permitidas na Zona de Uso 

Misto e na Zona Especial Agroindustrial 

Art 30º. Anexo VIII : Quadro de atividades : 

I. Todas as atividades previstas para o uso misto de baixa e de média 

incomodidade; 

II.  Comércio urbano e regional de: ferro velho e sucatas, máquinas leves, material 

para construção civil, móveis e colchões, papel e papelão e produtos recicláveis, 

pneus, produtos agropecuários, produtos médicos e odontológicos, produtos para 

caça e pesca, veículos; 

III.  Comércio urbano e regional como: centros comerciais e galerias, lojas de 

departamentos, supermercado/ hipermercado; 
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IV.  Serviços urbanos e regionais: casas noturnas, cinemas e teatros, confecção e 

instala«o de pain®is e ñoutdoorò, instituições de ensino superior, hospitais, 

lavanderias industriais, locais para eventos, recuperação, manutenção e 

conservação de veículos automotores e shopping center. 

Art 31º. O Poder Executivo Municipal poderá classificar e enquadrar no nível de 

incomodidade mais adequado, conforme a similaridade das atividades que, 

eventualmente, não estejam previstas em nenhuma zona de uso ou nível de 

incomodidade. 

SUBSEÇÃO II. Dos Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo 

Art 32º. Os lotes de uso misto de baixa incomodidade e os lotes de uso exclusivamente 

residencial devem respeitar os seguintes índices urbanísticos de ocupação do 

solo, conforme Anexo IX: Tabela de Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo. 

I. Taxa de Ocupação Máxima ï 80% todos os pavimentos, incluindo-se o subsolo; 

II.  Coeficiente de Aproveitamento Básico ï 1,0; 

III.  Outorga Onerosa do Direito de Construir ï até 0,5 além do Coeficiente de 

Aproveitamento Básico; 

IV.  AfastamentosMínimos ï frente 2,0 metros; fundo e lateral 1,5 metros, se houver 

aberturas. 

V. Entende-se como abertura, todo e qualquer elemento vazado, que permitir 

permeabilidade visual, iluminação e/ou ventilação natural; 

VI.  Taxa de Permeabilidade ï 15 %. 

Art 33º. Os lotes de uso misto de média incomodidade devem respeitar os seguintes 

índices urbanísticos de ocupação do solo, conforme Anexo IX: Tabela de 

Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo. 

I. Taxa de Ocupação máxima ï 80% todos os pavimentos, incluindo-se o subsolo; 

II.  Coeficiente de Aproveitamento Básico ï 1,0; 

III.  Outorga Onerosa do Direito de Construir ï até 2,0 além do Coeficiente de 

Aproveitamento Básico; 

IV.  Afastamentos mínimos ï frente nulo; fundo e lateral 1,5 metros se houver 

aberturas, conforme disposto no parágrafo único, inciso V do art. 32 desta lei; 

V. Taxa de permeabilidade ï 15 %. 
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Art 34º. Os lotes de uso misto de alta incomodidade e os lotes de uso exclusivamente 

comercial ou de serviços, devem respeitar os seguintes índices urbanísticos de 

ocupação do solo, conforme AnexoIX: Tabela de Índices Urbanísticos de 

Ocupação do Solo. 

I. Taxa de ocupação máxima ï 100% todos os pavimentos, incluindo-se o subsolo; 

II.  Coeficiente de Aproveitamento Básico ï 1,0; 

III.  Outorga Onerosa do Direito de Construir ï até 2,0 além do Coeficiente de 

Aproveitamento Básico; 

VI.  Afastamentos mínimos ï frente nulo, lateral e fundo 1,5 metros se houver 

aberturas, conforme disposto no parágrafo único, inciso V do art. 32 desta lei; 

IV.  Taxa de permeabilidade ï 0 % 

Art 35º. Os lotes multifamiliares, independentemente do nível de incomodidade, devem 

respeitar os seguintes índices urbanísticos de ocupação do solo, conforme 

AnexoIX: Tabela de Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo. 

I. Taxa de ocupação máxima ï 70% todos os pavimentos, incluindo-se o subsolo; 

II.  Coeficiente de Aproveitamento Básico ï 1,0; 

III.  Outorga Onerosa do Direito de Construir ï conforme estabelecido nos Artigos 

33, 34 e 35; 

IV.  Afastamentos mínimos ï frente 5,0 metros; fundo 3,0 metros; lateral 3,0 metros; 

V. Taxa de permeabilidade ï 20 %. 

Art 36º. Os Equipamentos Comunitários a serem edificados em Áreas Públicas 

Municipais (APM), independentemente do nível de incomodidade, devem 

respeitar os seguintes índices urbanísticos de ocupação do solo, conforme 

AnexoIX: Tabela de Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo 

I. Taxa de ocupação máxima ï 70% todos os pavimentos, incluindo-se o subsolo; 

II.  Coeficiente de aproveitamento máximo ï 1,0; 

VII.  Afastamentos mínimos ï frente nulo, lateral e fundo 1,5 metros se houver 

aberturas, conforme disposto no parágrafo único, inciso V do art. 32 desta lei; 

III.  Taxa de permeabilidade ï 20 % 
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Parágrafo único: As Áreas Públicas Municipais destinadas à Habitação de 

Interesse Social não se enquadram nesta subseção. 

SEÇÃO II.  Da Zona Especial de Interesse Social 

Art 37º. As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são áreas de uso específico e 

exclusivo para soluções de habitação de interesse social (HIS), podendo ser 

destinadas à: 

I. novos parcelamentos do solo, em área urbana ou de expansão urbana; 

II.  construção de unidades habitacionais novas em áreas públicas municipais 

de loteamentos já consolidados; 

III.  Regularização Fundiária, desde que atendidas as normativas específicas. 

Art 38º. São áreas públicas municipais passíveis de destinação para ZEIS, todas aquelas 

situadas em área urbanizada, dotada de infraestrutura básica, equipamentos 

comunitários e que possuam área superior a 5.000 m².  

Parágrafo único:  A critério da administração pública, via diretrizes técnicas 

pra novos parcelamentosou revisão da Lei Complementar 010 de 2004, poderão ser 

destinados 5% (cinco por cento) da área total das glebas a serem loteadas, para 

habitação de interesse social, promovendo o acesso sustentável à cidade e a integração 

de diferentes faixas de renda. 

Art 39º. A delimitação e definição de ZEIS deve ser estabelecida por lei específica, bem 

como seus parâmetros para parcelamentos do solo e índices urbanísticos de 

ocupação do solo, com base na Lei Federal 10.257 de 2001. 

SEÇÃO III.  Da Zona de I nteresse Ambiental 

Art 40º. A Lei de Zoneamento Ambiental municipal, Lei Complementar nº 015, de 20 de 

novembro de 2006, deverá ser revisada, respeitando as definições previstas na 

presente Lei. 

Art 41º. As Zonas de Interesse Ambiental - ZIA são destinadas às áreas urbanas que 

apresentem vocações ambientais. Constituem as zonas de interesse ambiental: 

I. Áreas de Preservação Permanente; 

II.  Os espaços livres de caráter público ou privado; 

Art 42º. Constituem os espaços livres de caráter público ou privado: 

I. Espaços livres de caráter ambiental: 
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a) APA da Serra do Estrondo 

b) Áreas de Preservação Permanente; 

c) Áreas Verdes; 

d) Parques. 

II.  Espaços livres de circulação:  

a) Canteiros e similares. 

III.  Espaços livres de lazer: 

a) Praças; 

b) Mirantes; 

c) Áreas de recreação e similares. 

IV.  Outros espaços livres: 

a) Hortas; 

b) Pomares; 

c) Jardins e similares. 

SEÇÃO IV.  Da Zona Especial Agroindustria l 

Art 43º. A Zona Especial Agroindustrial (ZEA) é composta por: 

I. lotes lindeiros às marginais da BR-153; 

II.  lotes do Parque Industrial Álvaro Moreira Milhomem (PIAMM); 

III.  lotes do Parque Agroindustrial José Antônio de Deus (Santana); 

IV.  lotes destinados ao usoindustrial, de serviços e comércio regional no entorno da 

TO-080, sentido Palmas. 

a) A partir da faixa de domínio da rodovia TO-080, a ZEA se estende em 

duas faixas ao longo da rodovia, com profundidade de 500 metros em 

sua lateral sul e 750 metros em sua na lateral norte; 

b) Os interessados deverão realizar consulta previa aos órgãos competentes.  
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Art 44º. A Zona Especial Agroindustrial é destinada aos usos industriais de 

transformação, comerciais e de serviços de médio e grande porte que atendam à 

cidade de Paraíso do Tocantins e região, não compatíveis com o uso residencial 

devido ao alto potencial de geração de incômodos.As atividades previstas para 

esta zona (vide Anexo VIII: Quadro de Atividades permitidas na Zona de Uso 

Misto e na Zona Especial Agroindustrial) são: 

I. Comércio de areia, saibro, argila, granito, mármore, ardósia e demais pedras, 

abrasivos, cimento, artefatos de cimento, tijolos e telhas, ferragens e esquadrias - 

com depósito, madeira beneficiada - com depósito, tratores e maquinaria, 

implementos e equipamentos agrícolas - com depósito; 

II.  Abatedouro e frigorífico de aves, bovinos, suínos e outros, almoxarifado e 

deposito de empresas construtoras, armazém em geral, depósito de caçamba e 

similares, garagem de veículos de qualquer porte, com ou sem oficina, 

hipermercado atacado, serviços de alimentação e alojamento de animais de 

médio e grande porte, silos, terminal de cargas, transportadoras; 

III.  Indústrias de água mineral, engarrafamento e gaseificação e bebidas alcoólicas, 

artefatos de fibra de vidro e gesso, artefatos de papel, papelão e fibras têxteis, 

artefatos e móveis de bambu, vime, junco ou palha, artefatos para caça e pesca, 

esporte e jogos recreativos, artefatos, pré-moldados, estruturas de concreto, 

beneficiamento de leite e fabricação de produtos derivados, bicicletas, triciclos e 

motociclos (inclusive peças e acessórios, esquadrias e outros produtos de 

madeira, esquadrias e outros produtos de serralheria, fabricação de sucos de 

frutas, legumes e chás, impressão de jornais, materiais escolares e de 

propaganda, móveis em marcenaria, estofados e outros, produtos alimentícios, 

produtos cosméticos, produtos farmacêuticos, rações e alimentos para animais, 

utensílios para uso doméstico e pessoal. 

Art 45º. Os lotes da ZEA devem respeitar os seguintes índices urbanísticos de ocupação 

do solo, conforme Anexo IX: Tabela de Índices Urbanísticos de Ocupação do 

Solo. 

I. Taxa de ocupação máxima ï 60% todos os pavimentos, inclusive no subsolo. 

II.  Coeficiente de Aproveitamento Básico ï 1,0. 

III.  Outorga Onerosa do Direito de Construir ï 1,5 além do Coeficiente de 

Aproveitamento Básico. 

IV.  Afastamentos mínimos ï frente 5,0 metros; fundo 3,0 metros; lateral 3,0 metros. 

V. Taxa de permeabilidade ï 30 %. 
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Art 46º. Fim autorizadas Parcerias Público Privadas, nas Zona Especial Agroindustrial, 

seguindo legislação de regulamentação específica, com a finalidade de geração 

de emprego e renda em atividades industriais, logísticas, de serviço e comércio 

em escala regional, assegurado o cumprimentoda legislação ambiental. 

TÍTULO IV.  DAS POLÍTICAS SETORIAIS  

 

CAPÍTULO I.  DA MOBILIDADE , TRÂNSITO E TRANSPORTE  

Art 47º. São objetivos da Política de Mobilidade, Trânsito e Transportes de Paraíso do 

Tocantins:  

I. garantir a diversidade das modalidades de transporte, respeitando as 

características da cidade, priorizando os modos não motorizados e o transporte 

coletivo sobre o individual motorizado; 

II.  garantir a universalização do acesso à cidade, a melhoria da qualidade ambiental 

e o controle dos impactos no sistema de mobilidade gerados pela ordenação do 

uso do solo; 

III.  constituir uma rede hierarquizada e equilibrada de acessibilidade e mobilidade 

para a cidade, a partir de políticas integradas de transporte, uso e ocupação do 

solo e meio ambiente;  

IV.  vincular e compatibilizar o planejamento e a implantação da infraestrutura física 

de circulação e de transporte público às políticas e diretrizes de planejamento 

contidas no Plano Diretor;  

V. proporcionar condições seguras de circulação de pedestres e em especial para as 

pessoas portadoras de deficiência de qualquer natureza, atendendo aos princípios 

de acessibilidade e mobilidade universal; 

VI.  garantir o abastecimento, distribuição de bens e escoamento da produção de 

Paraíso do Tocantins, equacionando o sistema de movimentação e 

armazenamento de cargas, visando a redução de seus impactos sobre a 

circulação viária nas áreas de comércio e serviços e preservação das zonas 

ambientais residenciais e de lazer, mediante a implementação de políticas de 

gerenciamento da mobilidade de cargas; 

VII.  melhorar continuamente a qualidade dos serviços de transportes oferecidos e 

reduzir os gastos com o transporte para os usuários. 

Art 48º. São diretrizes da Política de Mobilidade, Trânsito e Transportes: 

I. otimizar, implementar e ampliar a Rede Viária Estrutural para integrar o 

território municipal e facilitar a articulação regional;  
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II.  garantir a fluidez da circulação dos veículos e da segurança dos usuários nas 

rodovias e estradas que estruturam o Município, e nas vias que articulam a área 

urbana;  

III.  garantir o acesso ao sistema de transporte público para todos os habitantes; 

IV.  qualificar as vias urbanas considerando-se os impactos ambientais na cidade, a 

segurança e o conforto dos pedestres e os princípios de acessibilidade universal;  

V. estimular a utilização segura e responsável da bicicleta como veículo de 

transporte e lazer. 

Art 49º. As ações estratégicas da Política de Transportes devem contemplar aspectos 

relacionados à gestão e planejamento da mobilidade urbana, sistema viário, 

transporte coletivo, transporte não motorizado e transporte de cargas. 

§ 1º São ações estratégicas direcionadas à gestão e planejamento da mobilidade 

urbana: 

I. elaborar Plano de Mobilidade em conformidade com diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana Sustentável (PNMUS) e as disposições deste 

Plano Diretor; 

II.  vincular e compatibilizar o planejamento e a implantação da infraestrutura física 

de circulação e de transporte público às políticas e diretrizes de planejamento 

contidas no Plano Diretor; 

III.  implantar programas de educação para o trânsito, visando a mudança de 

comportamento focado em formas adequadas e sustentáveis de mobilidade; 

IV.  considerar na política de uso e ocupação do solo e de transporte, os polos 

geradores de viagens e tráfego, condicionando a aprovação de empreendimentos 

a uma análise regionalizada dos impactos derivados; 

V. reestruturar institucionalmente o setor responsável pela gestão e fiscalização de 

transporte e trânsito, dotando-o de recursos necessários para a execução de suas 

atribuições, que deverão ser, no mínimo:  

VI.  monitoramento e avaliação da circulação e segurança viária, incluindo todos os 

usuários dos sistemas de transportes;  

VII.  fiscalização do trânsito;  

VIII.  fiscalização da prestação de serviço de transporte público;  
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IX.  coordenação de programas educativos em parceria com a Secretaria Municipal 

de Educação;  

X. aprovação de estudos de impacto como EIV-RIV e RIC;  

XI.  avaliação da compatibilização de projetos de infraestruturas relacionadas a 

circulação viária e transporte coletivo com os objetivos e diretrizes deste Plano 

Diretor. 

§ 2º São ações estratégicas direcionadas ao sistema viário: 

I. priorizar projetos viários que promovam interligação das vias que compõem a 

rede viária estrutural, permitindo sua continuidade, conforme Anexo IV: Mapa 

de Intervenções Viárias; 

II.  elaborar Plano de Circulação Viária priorizando a fluidez de tráfego nas vias que 

compõem a rede viária estrutural, respeitando-se critérios de segurança viária e a 

Hierarquização Viária, conforme Anexo V: Mapa de Hierarquia Viária e Anexo: 

IV: Mapa de Intervenções Viárias; 

III.  elaborar Plano de Sinalização Viária, em conformidade com o Plano de 

Circulação Viária, respeitando-se critérios de segurança viária; 

IV.  constituir requisito para aprovação de novos loteamentos a compatibilização do 

sistema viário planejado com a Rede Viária Estrutural; 

V. definir política de estacionamento de veículos nos centros de comércio e 

serviços;  

VI.  priorizar características de acessibilidade em detrimento de fluidez e mobilidade 

nos trechos de vocação comercial das avenidas Bernardo Sayão e Castelo 

Branco, adotando-se tipologias viárias que atendam os diversos modos de 

transportes, priorizando pedestres e ciclistas; 

VII.  elaborar projeto de sinalização e adequação geométrica, em conformidade com o 

Plano de Circulação Viária, para requalificação de vias como eixos viários 

alternativos para o tráfego de passagem que utiliza a rota constituída pelas 

avenidas Bernardo Sayão e Castelo Branco.  

§ 3º São ações estratégicas direcionadas ao sistema de transporte coletivo: 

I. definir modelo de concessão de serviço de transporte coletivo mais adequado às 

necessidades do município; 

II.  ampliar cobertura das linhas de transporte coletivo, para atendimento do setor 

Serrano, e prever ampliação futura para atender os setores Milena II, Parque dos 
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Buritis, Jardim Limeira, Serra Verde, Setor Sul, Nova Fronteira, Jardim 

América, Marista, Novo Jardim Paulista e Vale do Araguaia, conforme o 

processo de ocupação dos mesmos. 

III.  dotar de infraestrutura adequada os pontos de embarque e desembarque de 

passageiros, compreendendo sinalizaçãoe estruturas de abrigo para os pontos 

com maior demanda de usuários; 

IV.  disponibilizar aos usuários do sistema de transporte coletivo informações 

atualizadas sobre itinerário e quadro de horários das linhas de ônibus; 

§ 4º São ações estratégicas direcionadas ao sistema de transporte não 

motorizado: 

I. elaborar e implantar Plano de Padronização de Calçadas, atendendo às normas 

de acessibilidade universal; 

II.  elaborar e implantar projeto de requalificação de vias com grande fluxo de 

pedestres, promovendo adequação da largura das calçadas, regularização de 

nível, arborização e inclusão de equipamentos urbanos complementares à a 

circulação e permanência de pedestres; 

III.  elaborar e implantar o Plano de Ligações Cicloviárias articulado ao sistema 

hierarquizado e integrado de transporte, compreendendo ciclovias, ciclofaixas 

entre outras; 

IV.  implantar bicicletários e paraciclos junto a equipamentos públicos, praças e 

parques e áreas comerciais; 

V. verificar viabilidade e priorizar inclusão de infraestrutura para pedestres e 

ciclistas em novos projetos viários. 

§ 5º São ações estratégicas direcionadas ao sistema de transporte de cargas: 

I. definir critérios para a implantação de vagas de carga e descarga, considerando 

as demandas do município, características do sistema viário e das atividades 

econômicas produtoras e atratoras de veículos de carga; 

II.  elaborar Plano de Transporte de Cargas para o município, analisando a 

viabilidade de implantação de soluções de logística urbana. 

CAPÍTULO II.  DA POLÍTICA HABIT ACIONAL  

Art 50º. Fica instituída a Política Habitacional do Município de Paraíso do Tocantins de 

acordo com Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que institui Sistema 

Nacional de Habitação de Interesse Social ï SNHIS. 
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SEÇÃO I. Princípios, objetivos e diretrizes 

Art 51º. A Política Habitacional do Município de Paraíso do Tocantins tem como 

objetivos: 

I. viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à 

habitação digna e sustentável, observando o maior tempo de moradia em Paraíso 

do Tocantins; 

II.  implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo e 

viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda;  

III.  articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos 

que desempenham funções no setor da habitação. 

IV.  Definir mecanismos de articulação entre o Plano Local de Habitação de 

Interesse Social (PLHIS), o Fundo de Habitação de Interesse Social (FHIS), os 

Planos Plurianuais, as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias 

Anuais;  

V. Atualizar o cadastro habitacional do município, por meio de sistema a ser criado 

para o seu acompanhamento; e 

VI.  Normatizar o aluguel social como forma de atendimento à provisão de moradia 

social. 

Art 52º. A Política Habitacional do Município de Paraíso do Tocantins tem como 

princípios: 

I. compatibilizar e integrar as políticas habitacionais federal e estadual, bem como 

das demais políticas setoriais de desenvolvimento urbano, ambientais e de 

inclusão social; 

II.  ofertar moradia digna como direito e vetor de inclusão social; 

III.  promover a democratização, a descentralização, o controle social e a 

transparência dos procedimentos decisórios; 

IV.  considerar a função social da propriedade urbana visando a garantir atuação 

direcionada a coibir a especulação imobiliária e permitir o acesso à terra urbana 

e ao pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade;  

Art 53º. A Política Habitacional do Município de Paraíso do Tocantins tem como 

diretrizes: 
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I. dar prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população 

de menor renda, articulados no âmbito federal e estadual; 

II.  incentivar o aproveitamento de áreas dotadas de infraestrutura não utilizadas ou 

subutilizadas, inseridas na malha urbana; 

III.  priorizar a utilização de terrenos de propriedade do Poder Público para a 

implantação de projetos habitacionais de interesse social; 

IV.  promover a sustentabilidade econômica, financeira e social dos programas e 

projetos implementados; 

V. incentivara implementação dos diversos institutos jurídicos que regulamentam o 

acesso à moradia; 

VI.  incentivara pesquisa, incorporação de desenvolvimento tecnológico e de formas 

alternativas de produção habitacional; 

VII.  adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de impacto 

social das políticas, planos e programas; e 

VIII.  priorizar de quotas para idosos, deficientes, famílias chefiadas por mulheres e 

mulheres vítimas de violência doméstica. 

SEÇÃO II.  Das AçõesProgramáticas 

Art 54º. Para viabilizar os objetivos, princípios e diretrizes descritos anteriormente, o 

município deverá desenvolver programas habitacionais e ações voltadas: 

I. à produção pública de habitação de interesse social; 

II.  ao apoio a produção privada de habitação de interesse social; 

III.  às melhorias habitacionais, com a reforma e ampliação de unidades já existentes; 

IV.  à implantação do sistema de Assistência Técnica Pública e Gratuita, conforme 

Lei nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008;  

V. às melhorias urbanas, com a promoção da infraestrutura básica; 

VI.  à Regularização Fundiária. 

 

SEÇÃO III.  Da execução da Política Habitacional 

Art 55º. O Poder Executivo tem como competência: 
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I. criar e gerenciar banco de lotes para provisão de habitação de interesse social, a 

partir de terrenos advindos da aplicação dos instrumentos previstos nesta Lei e 

pagamento de dívidas pela aplicação dos instrumentos de Gestão Urbana; 

II.  promover e desenvolver programas habitacionais nas ações programáticas 

propostas; 

III.  levantar e qualificar o déficit habitacional e demanda em cada ação 

programática; 

IV.  elencar os critérios específicos para a seleção de beneficiários, conforme lei 

vigente;  

V. buscar articulação junto ao governo estadual, federal e aos órgãos de fomento e 

desenvolvimento, visando à captação de recursos. 

Parágrafo Único: As Secretarias Municipaisafins à temática habitacional 

devemrealizar parcerias com outras instituições como cooperativas habitacionais, 

entidades comunitárias e associações de moradia para promoção de suas funções. 

Art 56º. O Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) deverá ser atualizado 

de acordo com este Plano Diretor e a Lei federal nº 11.124, de 16 de junho de 

2005. 

SEÇÃO IV.  Dos recursos orçamentários e suas aplicações 

Art 57º. Os recursos para implementação dos programas habitacionais e ações devem ser 

oriundos do Fundo de Habitação de Interesse Social (FHIS), criado pela Lei 

Municipal nº 1.402, de 29 de junho de 2007. 

Art 58º. Os recursos provenientes da aplicação de instrumentos urbanísticos de 

recuperação de mais-valia fundiária e imobiliária previstos nesse Plano 

Diretor,deverão ser direcionados ao FHIS. 

SEÇÃO V. Da Regularização Fundiária  

Art 59º. Deverá ser elaborado o Plano Regularização Fundiária do Município de Paraíso 

do Tocantins, de acordo com Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que 

dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, com os seguintes 

objetivos: 

I. identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-

los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a 

melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de 

ocupação informal anterior;  
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II.  criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e 

constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;  

III.  ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a 

priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais 

regularizados;  

IV.  promover a integração social e a geração de emprego e renda;  

V. estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e à 

cooperação entre Estado e sociedade;  

VI.  garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;  

VII.  garantir a efetivação da função social da propriedade;  

VIII.  ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes;   

IX.  concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do 

solo;  

X. prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;   

XI.  conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;  

XII.  franquear participação dos interessados nas etapas do processo de regularização 

fundiária. 

 

CAPÍTULO III.  DO MEIO AMBIENTE  

Art 60º. Fica instituído o Sistema de Espaços Livres - SEL, do município de Paraíso do 

Tocantins, que será constituído por meio da articulação entre as Zonas de 

Interesse Ambiental(ZIA) e os demais espaços livres com o objetivo de 

interligare qualificar os espaços destinadosao lazer e aos deslocamentos de 

pedestres. 

Art 61º. São diretrizes para o Sistema de Espaços Livres: 

I. Incentivar a implementação da Agenda 21 Local; 

II.  Elaborar o Plano de Desenvolvimento Local Sustentável; 

III.  Implementaro Programa destinado à criação de Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural; 
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IV.  Estimular permanentementeaproteção, a preservação e a recuperação dos 

ecossistemas significativos; 

V. Requalificar e manter os espaços livres voltados ao lazer com diversidade de 

atividades que estimulem a permanência, convivência e a circulação de pessoas; 

VI.  Preservar o enquadramento paisagístico da APA da Serra do Estrondo. 

Art 62º. São ações estratégicas para a Zona de Interesse Ambiental: 

I. Criar novos espaços livres, conforme discriminado a seguir: 

a) Construção de equipamentos de lazer no setor Vila Regina, Bueno e 

Jardim Limeira;  

b) Implantação de parques nas Zonas de Interesse Ambientaldentro do 

perímetro urbano; 

c) Implantação de parque urbano no setor Milena II e Serrano II ; 

d) Implantação de equipamentos de lazer nos setores: Jardim Paulista 

Milena, Novo Jardim Paulista e Marista; 

e) Requalificação do Viveiro Municipal localizado no setor Jardim Paulista. 

II.  Criarum corredor ecológico formado por parques urbanos, observando os 

critérios de vocação, nas seguintes áreas e categorias: 

a) Parque de bairro: área de interesse ecológico e recreativo, com 

dimensões e áreas variadas, caracterizado pela facilidade em seu acesso e 

por possibilitar os deslocamentos a pé ou por transportes não 

motorizados, que abrigaria, prioritariamente, atividades de lazer como 

quadras de esportes, atividades lúdicas, academias públicas, áreas 

verdesde mata e pomares, a serem localizados nos setores Serrano e 

Milena II; 

b) Parque Linear: área de relevante interesse ecológico, instalados em áreas 

cont²guas aos cursos dô§gua dos córregos Pernada, Buriti, Santo Antônio 

e demais córregos que sejam incluídos dentro do perímetro 

urbano,atuando como uma barreira verde com atividades voltadas ao 

lazer, à cultura, à educação ambiental e contemplação. 

c) Parque Ecológico: área de relevante interesse ecológico localizado na 

APA da Serra do Estrondopriorizando a conservação e preservação dos 

recursos naturais e as atividades voltadas a pesquisas de fauna e 
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flora,com atividades voltadas ao lazer e contemplação, sem grande 

impacto construtivo, paisagístico e ambiental. 

Parágrafo Único: Os parques urbanos poderão abrigar atividades e construções 

de baixo impacto, respeitados os seguintes critérios: 

a) Equipamentos públicos voltados às atividades de lazer, cultura e 

educação, além do mobiliário urbano; 

b) As atividades e edificações nos parques devem estar voltadas ao 

atendimento das demandas populacionais, priorizando a implantação de 

centro de convenções, centros de convivência, bibliotecas, jardim 

botânico e bosques. 

III.  Criar a Brigada permanente de controle e combate a incêndios. 

IV.  Criar o programa de incentivo ao uso de energia solar e reaproveitamento da 

água. 

Art 63º. Ficam autorizadas as Parcerias Público Privadas nas concessões ou 

investimentos sobre áreas privadas om a finalidade de criação de parques. 

Art 64º. Devem ser realizadas ações para preservação do enquadramento paisagístico 

propiciado pela APA da Serra do Estrondo. 

I. A paisagem natural com suas características primitivas, sem ou com poucos atos 

de intervenção humana, propiciada pela APA da Serra do Estrondo, devem ser 

preservadas, visto que contribuem para a identidade paisagística do município, 

pela: 

a) Permeabilidade visual, optando, quando possível, pela inexistência de 

muros ou por cercamentos que não obstruam a paisagem; 

b) Restrição e fiscalização deplacas de publicidade no sopé e no topo da 

Serra do Estrondo; 

c) Regulação, por meio de legislação específica,da implantação de antenas 

e demais equipamentos que alterem a visualização da paisagem da Serra; 

d) Promoção da gestão compartilhada das decisões que envolvam as áreas 

com enquadramento paisagístico, buscando planejar as ações de 

preservação e conservação da paisagem. 

Parágrafo único: Para os casos específicos ou os casos omissos nesta Lei, a 

Poder público municipal deve ser consultadae é responsável pelo gerenciamento destas 

ações.  
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CAPÍTULO IV.  DO SANEAMENTO AMBIENTAL  

SEÇÃO I. Da Política de Saneamento Básico 

Art 65º. De acordo com a Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, os serviços públicos 

de saneamento básico devem ser prestados com base nos seguintes princípios 

fundamentais: 

I. universalização do acesso; 

II.  integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, 

propiciando à população o acesso em conformidade com suas necessidades e 

maximizando a eficácia das ações e resultados; 

III.  abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do 

meio ambiente; 

IV.  disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 

das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, 

adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e 

privado; 

V.  adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais; 

VI.   articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a 

melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 

determinante; 

VII.   eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII.  utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento 

dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

IX.  transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados; 

X. controle social; 

XI.  segurança, qualidade e regularidade; 
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XII.  integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 

XIII.  adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. 

Art 66º. De acordo com o Decreto Federal n° 7.217, de 21 de junho de 2010, que 

regulamenta a Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, a Política 

Federal de Saneamento Básico é o conjunto de planos, programas, projetos e 

ações promovidos por órgãos e entidades federais, isoladamente ou em 

cooperação com outros entes da Federação, ou com particulares, com os 

objetivos de: 

I. contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social; 

II.  priorizar a implantação e a ampliação dos serviços e ações de saneamento básico 

nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 

III.  proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais 

e de pequenos núcleos urbanos isolados; 

IV.  proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas 

e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas 

características socioculturais; 

V. assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo Poder 

Público se dê segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de 

maximização da relação benefício-custo e de maior retorno social; 

VI.  incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da 

prestação dos serviços de saneamento básico; 

VII.  promover alternativas de gestão que viabilizem a auto sustentação econômico-

financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação 

federativa; 

VIII.  promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo 

meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como 

do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, 

financeira e de recursos humanos, contempladas as especificidades locais; 

IX.  fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o 

saneamento básico; e 
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X. minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 

desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar 

que sejam executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio 

ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 

Art 67º. De acordo com o Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a 

Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, são Diretrizes da Política Federal de 

Saneamento Básico: 

I. priorizar as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso ao 

saneamento básico; 

II.  aplicar os recursos financeiros por ela administrados, de modo a promover o 

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 

III.  estimular o estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 

IV.  utilizar indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V. buscar a melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde 

pública; 

VI.  colaborar para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII.  garantiros meios adequados para o atendimento da população rural dispersa; 

VIII.  fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados; 

IX.  adotar critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração 

fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e 

ambientais; 

X. adotar a bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de 

suas ações; e, 

XI.  estimular à implantação de infraestruturas e serviços comuns a municípios, 

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados. 

SEÇÃO II.  Da Política de Resíduos Sólidos 

Art 68º. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto 

de 2010) está fundamentada nos seguintes princípios: 
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I. a prevenção e a precaução; 

II.  o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III.  a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 

ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV.  o desenvolvimento sustentável; 

V. a eco eficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades 

humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do 

consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade 

de sustentação estimada do planeta; 

VI.  a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e 

demais segmentos da sociedade; 

VII.  a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII.  o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 

cidadania; 

Art 69º. A Política Nacional de Resíduos Sólidos expressa na Lei Federal nº 12.305, de 

02 de agosto de 2010, aponta os seguintes objetivos: 

I. proteger a saúde pública e da qualidade ambiental; 

II.  não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 

bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III.  estimulara adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços; 

IV.  adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 

de minimizar impactos ambientais; 

V. reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI.  incentivara indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias 

primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII.  realizar a gestão integrada de resíduos sólidos; 
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VIII.  articular entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada 

de resíduos sólidos; 

IX.  capacitartecnicamente e de forma continuada os servidores e atores sociais na 

área de resíduos sólidos; 

X. buscar a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da 

prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 

recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua 

sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

XI.  Dar prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões 

de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII.  integrar os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII.  estimular a implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV.  incentivar o desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 

resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV.  estimulara rotulagem ambiental e o consumo sustentável. 

Art 70º. O município deve elaborar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010), que aponta como o conteúdo 

mínimo para os Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos: 

I. diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de 

destinação e disposição final adotadas; 

II.  identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada 

de rejeitos, observado o Plano Diretor; 

III.  identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerandoos critérios de economia de 
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escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos 

riscos ambientais; 

IV.  identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico ou a sistema de logística reversa; 

V. procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 

11.445, de 2007; 

VI.  indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII.  regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20 da Política Nacional de Resíduos Sólidos, observadas as 

normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS e demais 

disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII.  definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização; 

IX.  programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização; 

X. programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI.  programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se 

houver; 

XII.  mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 

valorização dos resíduos sólidos; 

XIII.  sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses 

serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

XIV.  metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 

vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada; 
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XV.  meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 

implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos e dos sistemas de logística reversa; 

XVI.   ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento; 

XVII.   identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XVIII.  periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência 

do plano plurianual municipal. 

SEÇÃO III.  Diretrizes para resíduos específicos 

Art 71º. São diretrizes específicas para resíduos de construção e demolição: 

I. Gestão, gerenciamento e manejo de resíduos da construção e demolição (RCD); 

II.  Disposição final adequada de resíduos da construção e demolição; 

III.  Incremento das atividades de segregação, reutilização e reciclagem de RCD nos 

empreendimentos públicos e privados em todo o Estado, fomentando medidas de 

redução da geração de resíduos e rejeitos provenientes do setor da construção 

civil no Tocantins. 

Art 72º. São diretrizes específicas para resíduos de serviços de saúde: 

I. Fomento a medidas de redução da geração de rejeitos e resíduos de serviços de 

saúde (RSS) em empreendimentos em todo o Estado do Tocantins; 

II.  Incremento das atividades de segregação, reutilização e reciclagem de RSS nos 

empreendimentos públicos e privados em todo o Estado; 

III.  Gestão, gerenciamento e manejo de resíduos de serviço de saúde; 

IV.  Tratamento e disposição final adequada de resíduos de serviços de saúde; 

Art 73º. São diretrizes específicas para resíduos de serviços de saneamento básico: 

I. Fomento a medidas de não geração e redução dos resíduos de serviços de 

saneamento em empreendimentos em todo o Estado do Tocantins; 

II.  Tratamento e reciclagem dos resíduos dos serviços de saneamento; 

III.  Gestão, gerenciamento e manejo dos resíduos dos serviços de saneamento; 
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IV.  Disposição final adequada dos resíduos dos serviços de saneamento. 

Art 74º. São diretrizes específicas para resíduos de transportes: 

I. Fomento a medidas de não geração e redução dos resíduos de transporte em 

empreendimentos em todo o Estado do Tocantins; 

II.  Segregação, reciclagem e destinação final de resíduos de transporte; 

III.  Gestão, gerenciamento e manejo de resíduos de transportes. 

Art 75º. São diretrizes específicas para resíduos industriais: 

I. Gestão, gerenciamento e manejo de resíduos industriais ï RSI; 

II.  Tratamento e disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

industriais; 

III.  Fomento a medidas de não geração e redução dos resíduos industriais em 

empreendimentos em todo o Estado do Tocantins; 

IV.  Criar condições especiais para que micro, pequenas e médias empresas possam 

adequar-se aos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Art 76º. São diretrizes específicas para resíduos agrossilvopastoris: 

I. Fomento a medidas de não geração e redução dos resíduos agrossilvopastoris em 

todo o Estado do Tocantins; 

II.  Segregação, reutilização e reciclagem de resíduos agrossilvopastoris; 

III.  Gestão, gerenciamento e manejo de resíduos agrossilvopastoris; 

IV.  Tratamento e disposição final dos resíduos agrossilvopastoris. 

Art 77º. São diretrizes específicas para resíduos da mineração: 

I. Fomento a medidas de não geração e redução de resíduos de mineração em 

empreendimentos em todo o Estado do Tocantins; 

II.  Gestão, gerenciamento e manejo dos resíduos de mineração; 

III.  Disposição final dos resíduos de mineração. 

Art 78º. São diretrizes específicas para resíduos da logística reversa: 

I. Gestão, gerenciamento e manejo dos resíduos de logística reversa; 
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II.  Segregação e reciclagem de resíduos de logística reversa. 

 

TÍTULO V.  INFRAESTRUTURA S E EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS  

 

CAPÍTULO V.  INFRAESTRUTURAS URBANAS 

SEÇÃO I. Da Política de Saneamento Ambiental e Infraestrutura. 

Art 79º. São objetivos da Política de Saneamento Ambiental e Infraestrutura de Paraíso 

do Tocantins: 

I. promover a universalização do saneamento ambiental e dos serviços públicos 

urbanos, de forma socialmente justa e equilibrada no município; 

II.  compatibilizar a oferta e a manutenção dos serviços públicos e dos 

equipamentos de infraestrutura com o planejamento do município e o 

crescimento da cidade; 

III.  intervir de forma eficaz na oferta dos serviços públicos, visando promover a 

melhoria da qualidade de vida da população e do meio ambiente urbano; 

IV.  promover a sustentabilidade ambiental e econômica dos serviços públicos de 

saneamento ambiental; 

V. prover adequada oferta de iluminação, abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, coleta de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais na malha urbana, 

conferindo maior conforto e segurança à população; 

Art 80º. São diretrizes da Política de Saneamento Ambiental e Infraestrutura de Paraíso 

do Tocantins: 

I. eliminação da poluição ambiental através da captação, tratamento e destinação 

final adequada de todos os dejetos efluentes e resíduos provenientes do 

Município; 

II.  adequação da infraestrutura de pavimentação urbana dispositivos de drenagem, 

em termos de quantidade e qualidade, às necessidades da população; 

III.  ampliação da oferta de energia elétrica às necessidades de toda a população do 

Município; 

IV.  oferta de equipamentos públicos complementares que são necessários à 

qualidade de vida da população; 



 

 

 

44 

 

V. manutenção corretiva e preventiva, por parte da concessionária, e fiscalização 

por parte do Município, de toda a infraestrutura sanitária urbana; 

VI.  fiscalização sobre as exigências legais para infraestrutura nos novos 

loteamentos; 

VII.  promoção de articulação com o Estado e municípios da região, para solução das 

questões relativas a serviços públicos urbanos de alcance intermunicipal; 

VIII.  concepção, de forma integrada e planejada, dos instrumentos de prevenção, 

minimização e gerenciamento de alagamentos no município; 

IX.  consideração, nos planos e projetos de saneamento ambiental, dos cenários e 

projeções relativas aos efeitos das mudanças climáticas; 

X. implantação e estímulo de programas de coleta seletiva e reciclagem, 

preferencialmente em parceria com grupos de catadores organizados em 

cooperativas, com associações de bairros, condomínios, organizações não 

governamentais e escolas; 

XI.  implantação da Agência Reguladora de Saneamento de Paraíso do Tocantins ï 

TO, com finalidade de regular, controlar e fiscalizar os serviços de saneamento 

no município. 

XII.  revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico periodicamente. 

XIII.  elaboração de legislação municipal de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PSA), regulamentando a classificação, o inventário, o cadastramento, a 

avaliação e a valoração de bens e serviços ambientais e seus provedores. 

SEÇÃO II.  Abastecimento de água 

Art 81º. São ações estratégicas relativas ao abastecimento de água: 

I. priorizar ações e políticas relativas ao abastecimento e otimização de consumo 

de água em toda a cidade; 

II.  implantar e/ou realizar manutenção, por parte da concessionária, da 

infraestrutura que engloba o sistema de abastecimento de água no município, 

incluindo ações como: 

a) estudo de concepção, projeto e implantação de novos pontos de captação 

superficial de água, visando a não interrupção de abastecimento durante 

o período de vigência deste Plano Diretor; 
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b) ampliação do sistema de produção de água tratada, visando a não 

interrupção de abastecimento durante o período de vigência deste Plano 

Diretor; 

c) ampliação da capacidade de reservação de água, visando a não 

interrupção de abastecimento durante o período de vigência deste Plano 

Diretor; 

d) ampliação da rede de distribuição e do número de ligações de água de 

acordo com a ocupação de áreas não urbanizadas e o crescimento 

populacional; 

e) implantação de sistema de tratamento de água com etapas de filtração, 

cloração e fluoretação em Santana e Santa Luzia; 

f) redução do índice de perdas de água em toda a cidade. 

III.  promover ações permanentes de educação ambiental e campanhas abrangendo 

todo o município, objetivando a difusão de políticas de conscientização para 

conservação do uso da água. 

IV.  desenvolver alternativas de reutilização da água e de sua captação para usos que 

não demandem padrões de potabilidade, criando instrumento legal que incentive 

os responsáveis por atividades de alto consumo de água a implantação de 

dispositivos para reuso de água para fins não potáveis. 

SEÇÃO III.  Drenagem urbana 

Art 82º. São ações estratégicas relativas ao sistema de drenagem urbana: 

I. Estudo, concepção e implantação de rede de drenagem pluvial em todo o 

município, conforme rege a Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007; 

II.  Ampliaçãodas estruturas de micro e macrodrenagem para pontos ainda 

inexistentes, interligação dos dispositivos de drenagem existentes e substituição 

de dispositivos inadequados; 

III.  Estudo de concepção, projeto e substituição das pontes em madeira por pontes 

ou galerias de concreto armado na zona rural; 

IV.  monitorar a qualidade da água lançada nos corpos hídricos pelo sistema de 

macrodrenagem; 

V. Recompor a mata ciliar dos córregos e rios degradados do perímetro urbano, 

visando a redução do pico da intensidade da chuva, evitando cheias e 

alagamentos; 
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VI.  Planejamento para limpezas periódicas, manutenção preventiva e ações 

corretivas da infraestrutura de drenagem em todo o município; 

VII.  Elaborar programa de limpeza e desassoreamento dos cursos dô§gua do 

perímetro urbano; 

VIII.  Implantar ações de conscientização no perímetro urbano com sinalizações ou 

afins, alertando sobre o descarte incorreto de resíduos e o risco causado pela 

obstrução dos dispositivos de drenagem; 

IX.  controlar os processos erosivos, movimentos de terra, transporte e deposição de 

resíduos sólidos, desmatamentos, e ocupações irregulares ao longo das linhas 

naturais de drenagem no perímetro urbano; 

X. garantir maiores taxas de permeabilidade nos terrenos públicos e privados 

através do processo de licenciamento edilício e de parcelamento do solo; 

XI.  criar instrumento legal que incentive responsáveis por edificações públicas e 

privadas, que possuam grandes áreas de recepção e captação de águas pluviais, 

ações que visem o armazenamento e reuso da água, a fim de reduzir a 

sobrecarga no sistema de drenagem urbana; 

SEÇÃO IV.  Esgotamento sanitário 

Art 83º. São ações estratégicas relativas ao sistema de esgotamento sanitário: 

I. implantar e/ou realizar manutenção, por parte da concessionária, da 

infraestrutura que engloba o sistema de esgotamento sanitário no município, 

incluindo ações como: 

a) estudo de concepção, projeto e implantação de nova unidade de Estação 

de Tratamento de Esgoto, visando o total atendimento do município 

durante o período de vigência deste Plano Diretor; 

b) implantação de coletores e interceptores de esgoto em toda área urbana 

através do sistema separador absoluto, prevenindo a mistura do esgoto 

sanitário com as águas pluviais; 

c) ampliação de redes coletoras e ligações de esgoto, visando a 

universalização do acesso; 

d) monitoramento e fiscalização de efluentes tratados. 

e) estudo de concepção, projeto e implantação de novo ponto de emissão de 

efluentes tratados; 
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II.  Desativar fossas sépticas de imóveis quando atendidos pela rede coletora de 

esgoto; 

III.  Apoiar as comunidades na implantação de soluções locais unitárias e/ou 

soluções locais coletivas para atendimento da população urbana e rural onde não 

há rede de coleta de esgoto;  

IV.  Estudo de concepção, projeto e implantação de fossas sépticas em Santana e 

Santa Luzia; 

V. Ampliar as fossas compartilhadas localizadas nos setores Paraíso Feliz I e II. 

SEÇÃO V. Resíduos sólidos 

Art 84º. São ações estratégicas relativas à coleta e destinação final de resíduos sólidos e 

limpeza urbana: 

I. Elaborar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, com 

conteúdo mínimo disposto pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010); 

II.  Elaborar legislação municipal que institua a Taxa de Coleta de Resíduos; 

III.  Desativar o atual local de destinação final de resíduos sólidos do município 

(lixão) e elaborar estudo para recuperação ambiental da área utilizada; 

IV.  Estudo de concepção, projeto e implantação do Aterro Sanitário, conforme 

normas técnicas vigentes, bem como a análise de viabilidade técnica do 

consórcio com municípios vizinhos; 

V. Estudo, projeto e implantação de Unidade de Triagem para materiais 

reutilizáveis e recicláveis e Compostagem para os compostos orgânicos, bem 

como análise de viabilidade técnica para parceria com outros municípios; 

VI.  Encaminhar resíduos de poda de árvores, produzidos pela poder público 

municipal e moradores, à compostagem; 

VII.  Incluir o setor Terra Bela na rota de coleta de resíduos sólidos; 

VIII.  Coleta e destinação dos resíduos de construção civil para área adequada, 

seguindo diretrizes da Resolução CONAMA n° 307/02; 

IX.  Estudo, elaboração e execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Construção Civil pelos seus geradores; 
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X. Padronizar e disponibilizar lixeiras públicas em todo o município com padrões 

da coleta seletiva; 

XI.  Adquirir contêineres para acondicionamento dos resíduos sólidos em Santana e 

Santa Luzia; 

XII.  Controlar e fiscalizar pontos de descarte irregular, áreas de risco de poluição e 

contaminação por resíduos sólidos; 

XIII.  Estimular e auxiliar a formação de associações de catadores, cooperativas e 

artesãos de materiais recicláveis, e fortalecer as associações já existentes; 

XIV.  Instituir padronização das lixeiras domiciliares com destinação para lixo 

reciclável e orgânico; 

XV.  Implantar, por parte dos estabelecimentos de saúde, particulares ou públicos, 

recipiente adequado para armazenamento temporário de resíduos perigosos; 

XVI.  Direcionar os resíduos de saúde que apresentarem agentes patógenos, 

substâncias químicas e características como toxicidade, reatividade, 

corrosividade e afins, oferecendo risco à saúde pública, para processo de 

tratamento preliminar que promova redução de carga microbiana. Após 

tratamento o resíduo, de acordo com a Resolução Conama n° 358/05, pode ser 

levado ao Aterro Sanitário. 

XVII.  Estudo, elaboração e execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviço de Saúde, por parte dos estabelecimentos de saúde; 

XVIII.  Adquirir veículo de acordo com a regulamentação preconizada pelo Decreto nº 

96044, Portaria da OMS nº204 e NBRs, para o transporte específico dos 

resíduos perigosos; 

XIX.  promover ações permanentes de educação ambiental e campanhas que objetivem 

a conscientização da população quanto à coleta seletiva, logística reversa e 

destinação de resíduos sólidos; 

XX. incentivar ações de valorização dos resíduos, por meio da compostagem, da 

recuperação de energia dos resíduos, da reciclagem dos resíduos da construção 

civil e dos resíduos em geral; 

SEÇÃO VI.  Pavimentação 

Art 85º. São ações estratégicas relativas à pavimentação urbana: 
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I. promover a pavimentação nos trechos prioritários não pavimentados, conforme 

inciso III-c do Art. 30 e Anexo IV: Mapa de Intervenções Viárias da presente 

Lei; 

II.  promover a restauração de pavimentos em trechos inadequados, visando a 

priorização do pedestre e do acesso aos lotes lindeiros; 

III.  acompanhar a implantação dos novos loteamentos para garantir a execução dos 

serviços de pavimentação, rede de distribuição de água, rede de coleta de esgoto, 

energia elétrica e rede de drenagem de águas pluviais; 

IV.  garantir a manutenção corretiva e preventiva dos dispositivos de drenagem, 

visando a conservação da pavimentação no município.  

SEÇÃO VII.  Telecomunicações 

Art 86º. São ações estratégicas relativas aos Sistemas de Telecomunicações: 

I. apoiar empresas do setor na expansão de fibras ópticas para o fornecimento de 

internet de banda larga de forma a atender o município como um todo; 

II.  ampliar o acesso à internet de banda larga nas escolas, centros de saúde, e 

demais setores da administração pública; 

III.  estabelecer de forma progressiva a instalação da tecnologia Voz sobre IP (Voip) 

nas repartições públicas; 

IV.  incentivar a implantação de redes subterrâneas de energia elétrica, telefonia, 

televisão e afins, sempre que possível; 

V. apresentaranotação de responsabilidade técnica da estrutura e laudo de 

viabilidade técnica anualmente, por parte do interessado, quando da instalação 

de novas torres de telefonia celular e de televisão. 

VI.  As operadoras deverão apresentar laudo de manutenção anual das estruturas 

metálicas de suporte, e calibração dos equipamentos de transmissão (transmissor 

e elemento radiante) junto às entidades certificadas a cada dois anos. 

VII.  Fica vedada a instalação de Estação de Rádio-Base, a um raio mínimo em 

projeção horizontal, de 50m (cinquenta metros) do eixo da Estação de Rádio-

Base, dos seguintes equipamentos: 

a) creches, hospitais e instituições de ensino; 

b) orfanatos, asilos e casas de repouso; 

c) postos de combustíveis; 
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d) presídios e cadeias públicas; 

e) centros de recuperação de jovens infratores. 

SEÇÃO VIII.  Rede elétrica e Iluminação pública 

Art 87º. São ações estratégicas relativas à Rede Elétrica e Iluminação Pública: 

I. acompanhar e controlar a implantação do serviço de energia elétrica na área 

urbana, incluindo os distritos, loteamentos populares e nos setores com maior 

taxa de criminalidade; 

II.  providenciar iluminação pública de qualidade nas vias de pedestre, proximidades 

de equipamentos públicos, usando de preferência soluções de energia renovável 

e lâmpadas de baixo consumo de energia; 

III.  apoiar empresas do setor de energia renovável (energia eólica ou solar); 

IV.  implantar de forma progressiva sistemas de energia renovável nos prédios 

públicos do município. 

SEÇÃO IX.  Arborização urbana 

Art 88º. OMunicípio deverá elaborar o Plano de Arborização Urbana, que deverá 

respeitar as definições previstas na presente Lei. 

 

CAPÍTULO VI.  EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS  

Art 89º. Os equipamentos comunitários são aqueles destinados ao atendimento da 

população, nos serviços públicos de saúde, segurança, educação, esporte e lazer, 

cultura, atividades comunitárias, sociais e similares. Devem ter sua implantação 

de modo a considerar a distribuição justa no território e as condições de 

acessibilidade. 

Art 90º. Os equipamentos comunitários existentes deverão atender às demandas urbanas 

e rurais, conforme sua abrangência espacial de atendimento no tecido urbano e 

regional, se adequando aos adensamentos populacionais 

Art 91º. Deverá se priorizar a implantação de novos equipamentos comunitários em 

zonas urbanas deficitárias e distritos respeitando os usos do solo específicos do 

lote. 

I. A implantação do novo equipamento comunitário deverá resguardar os critérios 

de acessibilidade assim discriminados: 
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II.  Raio de influência e atendimento específico para cada equipamento comunitário 

em relação à moradia, conforme Coluna B do Anexo X: Tabela de 

Equipamentos Comunitários; 

III.  Demanda quantitativa pelo adensamento populacional da localidade identificada 

através de levantamento específico; 

IV.  Atendimento dos Setores Deficitários em Equipamentos Comunitários, 

conforme Coluna C do Anexo X: Tabela de Equipamentos Comunitários. 

Parágrafo Único: Terminais rodoviários deverão ser localizados em áreas de 

entorno de rodovias, tendo como preceitos a acessibilidade e fluidez do tráfego urbano, 

observando aos Níveis de Incomodidade (NI), conforme Art. 29 desta lei. 

SEÇÃO I. Educação 

Art 92º. São diretrizes para o setor da educação no município:  

I. constante melhoria das condições de funcionamento e qualidade de ensino, 

privilegiando os aspectos que favoreçam a integração escola-comunidade nas 

áreas urbana e rural; 

II.  ampliação e contínua adequação quantitativa e qualificativa da rede física às 

exigências da demanda nas áreas urbana e rural; 

III.  aperfeiçoamento e valorização do profissional da educação; 

IV.  progressiva racionalização e agilização dos serviços da Secretaria Municipal da 

Educação. 

Art 93º. Para concretizar as diretrizes previstas no artigo anterior, compete ao Município: 

I. instituir e dar permanente suporte físico e material ao Órgão Municipal de 

Estudos e Projetos Educacionais, visando à reciclagem do pessoal docente e 

administrativo; 

II.  viabilizar a participação do profissional da educação em congressos, encontros, 

cursos e eventos do gênero; 

III.  reestruturar as escolas rurais nucleadas e expandir sua rede, quando necessária; 

IV.  incluir no conteúdo programático de história, do currículo escolar de ensino 

urbano e rural, o tema ñcooperativismoò, estimulando assim o associativismo; 

V. implantar complexos educacionais de amplo atendimento, abrangendo do pré-

escolar até a oitava série e, ainda, a educação de jovens e adultos; 
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VI.  criar e desenvolver projetos especiais para as áreas urbana e rural, especialmente 

de arte, iniciação profissional, educação física e erradicação do analfabetismo; 

VII.  fazer a integração da creche com a pré-escola e desta com o 1º grau, através de 

um apoio psicopedagógico; 

VIII.  realizar convênios com instituições federais, estaduais e municipais, bem como 

com empresas privadas visando proporcionar um ensino de melhor qualidade, 

aumentar a oferta de vagas nas escolas e diminuir os gastos com custeio da rede 

pública do ensino municipal; 

IX.  realizar a demarcação técnica de zoneamento para atendimento escolar; 

X. criar mecanismo que realmente obriguem os pais a efetivarem o cadastro de seus 

filhos, visando ao número de vagas e a localização da demanda, por 

zoneamento. 

SEÇÃO II.  Saúde 

Art 94º. São diretrizes para o setor da saúde no município:  

I. a ampliação quantitativa do atendimento médico oferecido pelo Poder Público; 

II.  a constante melhoria quantitativa do atendimento oferecido pelo Poder Público, 

através do aperfeiçoamento das instalações, dos equipamentos e dos 

profissionais de saúde; 

III.  a promoção crescente e contínua da vigilância sanitária, controle de doenças 

infectocontagiosas e crônico-degenerativas prevalentes e das zoonoses no 

Município. 

Art 95º. Para concretizar as diretrizes previstas no artigo anterior, compete ao município: 

I. dar continuidade ao processo de municipalização da saúde, a hierarquização e 

regionalização da rede de atendimento, conforme dispõe o Sistema Único de 

Saúde ï SUS; 

II.  implementar estrutura de atendimento nos centros de saúde de acordo com as 

necessidades da população de referência, expressas pelo critério epidemiológico 

de prioridades; 

III.  construir unidades de atendimento integrado distribuindo-as adequadamente nas 

regiões que possam sediar distritos sanitários, para o atendimento ambulatorial e 

de pronto-socorro em regime de vinte e quatro horas; 
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IV.  destinar recursos através de convênios para escolas técnicas de saúde de nível 

médio, visando adequá-las às necessidades do mercado de trabalho; 

V. incrementar o controle de zoonoses, integrando a atuação das diversas 

instituições federais e estaduais, as vigilâncias sanitária e epidemiológica; 

VI.  promover no serviço de vigilância epidemiológica a manutenção de um sistema 

de informação que sirva de substrato para o critério de prioridades previstas no 

SUS, e, ainda, sua integração com os demais programas de saúde existentes; 

VII.  promover a saúde escolar na rede pública do primeiro grau, desenvolvendo 

programas de saúde geral, nos níveis educativo, informativo, preventivo e 

curativo, nas áreas urbana e rural, podendo conveniar com instituições estaduais 

e federais; 

VIII.  definir um conjunto de programas com um sistema de atendimento 

hierarquizado e regionalizado, com a participação de entidades públicas e 

privadas; 

IX.  implantar o controle sobre os resíduos dos serviços de saúde, buscando uma 

solução adequada para a coleta e destinação final da parte contaminada, em 

especial com relação ao lixo radioativo, obedecendo as normas do órgão e da 

legislação federal; 

X. organizar uma central de vagas devidamente informatizada abrangendo toda a 

rede hospitalar do município, conforme diretrizes do SUS. 

Art 96º. São diretrizes para o setor de esporte e lazer no município: 

I. integração da ação de órgãos e instituições responsáveis pela direção e 

organização das áreas de cultura, educação, saúde, meio ambiente, esporte e 

lazer; 

II.  manutenção adequada e dinamização no uso dos equipamentos públicos de 

esporte e lazer existentes; 

III.  ampliação da rede física de áreas e equipamentos públicos para a pratica 

diversificada de atividades corporais, de acordo com as necessidades da 

população, dando prioridade, em termos de planejamento global, aos setores 

populares do Município; 

IV.  promoção de políticas educacionais visando ao desenvolvimento da educação 

física a nível de pré-escola, da primeira à quarta e da quinta a oitava séries da 

rede municipal; 

V. valorização e promoção do esporte de competição amador; 
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VI.  valorização e integração de toda a população, na prática permanente de 

atividades corporais em suas diferentes manifestações esportivas, alternativas e 

recreativas, na busca do aproveitamento significativo de seu tempo livre e da 

melhoria de sua qualidade de vida; 

VII.  integração das pessoas portadoras de deficiência física e do idoso às práticas 

recreativas e esportivas; 

VIII.  valorização dos profissionais das áreas esportiva e recreativa. 

SEÇÃO II.  Esporte e Lazer 

Art 97º. Para concretizar as diretrizes descritas no artigo anterior, compete ao município: 

I. promover a integração entre os órgãos e as instituições responsáveis pela direção 

e organização das áreas de cultura, educação, saúde, meio ambiente, esporte e 

lazer; 

II.  promover a formulação de uma política única de esporte e lazer, efetuando uma 

reestruturação administrativa na área pública municipal; 

III.  organizar, mostras, conferências, palestras, seminários, com elaboração de um 

calendário anual de atividades esportivas e de lazer; 

IV.  dinamizar a utilização dos equipamentos públicos de esporte e lazer, através do 

desenvolvimento de um programa educativo de assessoria e orientação 

permanente para prática de atividades corporais visando ao condicionamento 

físico, esporte e recreação nos bairros, para aproveitamento adequado do tempo 

livre; 

V. conceder incentivos fiscais a empresas que patrocinem eventos de competição 

amadora; 

V. implantar projetos de encaminhamentos de alunos dos cursos esportivos a 

clubes, onde possam se tornar atletas, e de alunos da rede municipal de primeiro 

grau para treinamento por técnicos esportivos dos órgãos municipais; 

VI.  estimular o intercâmbio esportivo entre as instituições educacionais de todos 

níveis de ensino; 

VII.  promover o cadastramento das pessoas portadoras de deficiência física e sua 

integração às atividades recreativas e esportivas, incluindo os da zona rural, 

proporcionando-lhes transporte adequado; 

VIII.  garantir a capacitação e o envolvimento dos profissionais e servidores ligados ao 

setor, no planejamento e na avaliação do trabalho desenvolvido; 
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IX.  criar convênios para atendimento médico-funcional, fisioterápico e psicológico 

para desportistas, implantando programas de alimentação destinados aos 

iniciantes; 

X. reestruturar o arquivo da memória esportiva do município; 

XI.  instalar parques infantis em praças públicas; 

XII.  tornar obrigatória a implantação em novos prédios escolares de área adequada 

para um programa básico de educação física; 

XIII.  dotar os conjuntos poliesportivos de infraestrutura que possibilite o 

desenvolvimento de programas de treinamento esportivo; 

XIV.  adequar os equipamentos esportivos que possibilitem o acesso às pessoas 

portadoras de deficiência física e idosos, promovendo sua integração às práticas 

recreativas e esportivas; 

XV.  criar centros de convivência para idosos, dotados de espaços apropriados para a 

prática de exercícios físicos; 

XVI.  adaptar praças, parques e ruas nos bairros para desenvolver programas 

permanentes de orientação à comunidade na prática de diferentes atividades 

corporais; 

XVII.  diversificar as modalidades esportivas oferecidas à população. 

Parágrafo Único - Junto aos equipamentos de esporte e lazer devem ser 

implantados mobiliários urbanos, considerando sua característica social, econômica e 

ambiental, contemplando desenho que os integre à paisagem urbana e o sombreamento 

arbóreo. 

SEÇÃO III.  Cultura  

Art 98º. São diretrizes para o setor da cultura no município:  

I. criteriosa preservação do patrimônio arquitetônico, artístico, documental, 

ecológico, arqueológico e qualquer outro relacionado com a história e a memória 

municipal; 

II.  constante estímulo à produção cultural, sem direcionamento. 

Art 99º. Para concretizar as diretrizes previstas no artigo anterior, compete ao Município: 

I. adquirir espaço próprio, com equipamentos adequados, para o Arquivo Público 

Municipal; 
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II.  criar um sistema integrado de arquivo corrente, intermediário e permanente da 

documentação gerada pelo Poder Público, centralizando a documentação 

iconográfica e sonora; 

III.  promover a divulgação da memória educacional patrimonial e preservacionista, 

mediante palestras, seminários, mostras e exposições temporárias e itinerantes, 

publicações de documentos, pesquisas, depoimentos e campanhas educativas 

que ressaltem a importância da preservação dos acervos, bens públicos, prédios 

e logradouros públicos; 

IV.  regulamentar a utilização e manutenção dos prédios tombados e de outros cujas 

características arquitetônicas e históricas mereçam preservação, através de 

legislação específica; 

V. revitalizar com propósitos culturais e de lazer, os espaços disponíveis na região 

central, especialmente o Mercado Municipal; 

VI.  criar o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do 

Município; 

VII.  ampliar e adquirir centros culturais móveis e construir o centro cultural 

permanente; 

VIII.  adequar as praças para fins culturais; 

IX.  construir espaços apropriados para as atividades de diversas associações 

culturais, que possam funcionar como alojamento por ocasião de eventos, 

inclusive no apoio para desfiles carnavalescos;  

X. construir um prédio para a Biblioteca Municipal com espaços adequados a uma 

demanda   ampla, promovendo sua descentralização através de bibliotecas 

sucursais e ônibus-biblioteca; 

XI.  incentivar as manifestações de caráter e as produções, apresentações, promoções 

artísticas e culturais nas áreas urbana e rural; 

XII.  intensificar o intercâmbio cultural entre os diversos bairros e setores da cidade e 

da zona rural. 

SEÇÃO IV.  Assistência Social 

Art 100º. Compete à Assistência Social no Município: 

I. apoiar ações de proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à 

velhice, pessoas com deficiência e ao adulto em situação de risco, através de 

benefícios e de programas, projetos e serviços implementados dentro de um 
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sistema descentralizado e participativo, contribuindo para a garantia dos direitos 

da cidadania à população municipal; 

II.  promover articulações com as demais políticas sociais nas três esferas de 

governo, visando à ampliação da oferta de bens e serviços à população carente; 

III.  apoiar programas e projetos multissetoriais e assistência social; 

IV.  promover a qualidade dos serviços, programas e projetos de assistência social, 

mediante a capacitação de recursos humanos e a melhoria das instalações e 

equipamentos; 

V. promover a divulgação dos benefícios, serviços, programas e projetos 

assistenciais, bem como dos recursos disponíveis e critérios de concessão; 

VI.  elaborar, coordenar e acompanhar a implantação e execução dos programas 

específicos da secretaria, estabelecendo através de portaria, as normas 

pertinentes à metodologia de trabalho e ao sistema operacional dos referidos 

programas; 

VII.  priorizar programas, projetos e serviços que maximizem a utilização de recursos 

já existentes na comunidade; 

VIII.  apoiar programas que garantam a geração de renda e propiciem a capacitação e 

qualificação dos segmentos sociais excluídos; 

IX.  coordenar, propor e opinar sobre a concessão de subvenções do poder executivo 

às entidades do município, prestando inclusive, assistência técnica para a melhor 

aplicação dos recursos mencionados; 

X. coordenar e gerenciar, de forma abrangente, os elementos econômicos, 

patrimoniais e contábeis, necessários ao desenvolvimento das atividades fins da 

secretaria; 

XI.  administrar os recursos financeiros do fundo municipal de assistência social 

segundo o plano de aplicação aprovado pelo conselho municipal de assistência 

social e lei de diretrizes orçamentárias; 

XII.  fazer a gestão das políticas públicas no município de Paraíso do Tocantins, 

voltadas para a assistência social, sob a luz das leis, normas e regulamentações 

do sistema único de assistência social ï suas, e demais instrumentos pertinentes 

da administração pública e suas esferas de competências; 

município/estado/união, de forma a atingir todas as áreas de pertinências destas 

políticas, principalmente, priorizando as camadas de maior vulnerabilidade 

humana e social, visando a todos o bem estar, a promoção, emancipação e 

garantias de direitos da pessoa humana e sociedade em geral; 
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XIII.  coordenar a política de proteção à criança e ao adolescente. 

 

TÍTULO VI.  INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL  

 

CAPÍTULO I.  DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO 

COMPULSÓRIOS (PEUC); DO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL 

URBANO PROGRESSIVO NO TEMPO; E DA DESAPROPRIAÇÃO 

COM PAGAMENTOS EM TÍTULOS  

Art 101º. Oprocesso sequencial de ñparcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizadoò, bem como do 

ñImposto Predial Territorial Urbano Progressivo no Tempoò e posterior 

ñDesapropriação com pagamento em títulos da dívida públicaò, devem ser 

objetos de estudo técnico e legislação específica, a ser regulamentada pelo Poder 

Público, nas condições expressas pelos artigos VI, VII e VIII da Lei Federal no. 

10.257/2001, em consonância com estaLei Complementar. 

Art 102º. Os instrumentos dispostos neste caputdeverão ser aplicados aos imóveis 

localizados na zona de ocupação urbana do município, em áreas específicas a 

serem regulamentadascom base em legislação própria, devendo observar os 

seguintes critérios:    

I. ter área superior a 180,00 m2 (cento e oitenta metros quadrados) desde que o 

possuidor não seja proprietário de outro imóvel;  

II.  não estar edificado, parcialmente ocupado ou vazio, com atividade econômica 

regularmente inscrita que requeira espaços livres para seu funcionamento;  

III.  não estar localizado em Áreas de Preservação Permanente ou de interesse 

ambiental;     

IV.  não estar localizado onde exista contaminação do solo ou subsolo ativa ou em 

processo de remediação;    

V. não possuir dimensões significativas, com alta taxa de permeabilidade e 

presença de vegetação que cumpra função ecológica ou serviços ambientais à 

cidade e que devam ser mantidos.  

§2º Poderão ser também considerados como subutilizados, os imóveis com 

edificação em ruínas ou que tenha sido objeto de demolição, situação de abandono, 

desabamento ou incêndio.  
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 §3º Os imóveis sujeitos a aplicação da legislação específica referida neste artigo 

serão identificados pelo Poder Executivo Municipal e seus proprietários notificados.  

 §4º Os proprietários deverão, no prazo máximo de 01 (um) ano a partir do 

recebimento da notificação, protocolizar pedido de aprovação e execução de 

parcelamento, edificação ou utilização, conforme o caso.  

 §5º O parcelamento, construção ou utilização de imóvel identificado para fins 

de aplicação deste instrumento deverá ser iniciado no prazo máximo de 02 (dois) anos, a 

contar da aprovação do projeto peloPoder Público municipal.  

§6º Aomunicípiocaberá averbar no Registro Geral de Imóveis a notificação para 

cumprimento da obrigação expedida pelo Poder Executivo.  

Art 103º. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos para o parcelamento, a 

edificação ou a utilização do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 

utilizado, será aplicado o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo 

prazo de 05 (cinco) anos consecutivos, nos termos do Artigo 7º do Estatuto da 

Cidade.    

§ 1º A lei específica, a que se refere o caput do artigo 71 desta Lei 

Complementar, fixará a alíquota anual do imposto, a qual não excederá a duas vezes o 

valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 15% (quinze por cento), 

sendo vedada a concessão de isenção ou anistia; 

  § 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 05 

(cinco) anos, será mantida a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a 

referida obrigação.  

Art 104º. Decorridos 05 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 

proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou 

utilização, o município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com 

pagamento em títulos da dívida pública, nos termos do Art. 8º do Estatuto da 

Cidade.  

CAPÍTULO II.  DO DIREITO DE PREEMPÇÃO  

Art 105º.  O Poder Público municipal poderá exercer o direito de preferência para 

aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, nos 

termos dos Artigos 25 a 27 da Lei Federal n
o
. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).     

§ 1º O direito de preempção a que se refere o caput será exercido sempre nas 

ocasiões em que o Poder Público municipal necessitar de áreas para:    

I. regularização fundiária;     
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II.  execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;     

III.  constituição de reserva fundiária;     

IV.  ordenamento e direcionamento da expansão urbana;     

V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;    

VI.  criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;  

VII.  criação de áreas de interesse ambiental;  

VIII.  proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.  

§2º A delimitação das áreas nas quais incidirá o direito de preempção ocorrerá 

mediante aprovação de lei municipal específica.  

Art 106º. Quando houver a intenção de alienar o imóvel, o proprietário deverá notificar o 

município para que, no prazo máximo de trinta dias, este manifeste por escrito 

seu interesse em comprá-lo.  

 § 1º O município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal 

local de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e 

da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.    

§ 2º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 

proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 

apresentada.  

 § 3º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao 

município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel. 

 § 4º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é 

nula de pleno direito.  

 § 5º Ocorrida a hipótese prevista no § 4º deste Artigo, o município poderá 

adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na 

proposta apresentada, se este for inferior àquele.  

 

CAPÍTULO III.  DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

POR NÍVEL DE INCOMODIDADE  

Art 107º. O direito de construir pode ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento 

básico 1,0 em toda área do perímetro urbano, conforme AnexoIX: Tabela de 

Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo que correlaciona o zoneamento por 
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Nível de Incomodidade (NI) e aumento do potencial construtivo, mediante 

contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.  

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento 

básico é a relação entre a área edificável e a área do terreno, que incide na área urbana 

do município e corresponde a 1,0. 

Art 108º. O aumento do índice construtivo do terreno é dado pela outorga onerosa do 

direito de construir - OODC, através da compra do solo criado adicional, em 

metros quadrados definidos pelo interessado, limitando-se à área máxima 

atribuída pelo índice outorgável específico do terreno considerando preço do 

metro quadrado do terreno original, conforme Valores Venais dos Terrenos 

(VVT ), da zona fiscal a que se insere na parcela na Planta Genética de Valores 

vigente. 

§ 1º Área em metros quadrados outorgáveis: índice outorgável x área do terreno. 

§ 2ºValor da outorga: área em metros quadrados outorgáveis interessados x VVT/m
2
. 

 

CAPÍTULO IV.  DO ESTUDO E RELATÓRIO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA , E RELATÓRIO DE IMPACTO DE CIRCULAÇÃO  

Art 109º. Empreendimentos e atividades privadas ou públicas em área urbana de grande 

repercussão urbanística, ambiental e/ou paisagística, deverão apresentar o estudo 

e orelatório prévio de impacto de vizinhança (EIV-RIV) para obter as licenças 

ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento.  

Parágrafo único ï Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Públicas, ser consultada previamente sobre a necessidade do EIV-RIV para a aprovação 

do projeto. 

Art 110º. O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá será executado de forma a 

contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade 

quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, 

incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:  

I. adensamento populacional;  

II.  equipamentos urbanos e comunitários;  

III.  uso e ocupação do solo;  

IV.  valorização imobiliária;  
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V. geração de tráfego e demandas por melhorias e complementações nos sistemas 

de transporte público e de circulação não motorizada, em especial de bicicletas e 

pedestres, seguindo os procedimentos de avaliação definidos para o Relatório de 

Impacto de Circulação, conforme expresso no Parágrafo Único do Artigo 110 

desta Lei. 

VI.  ventilação e iluminação;  

VII.  paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII.  a avaliação do impacto, demonstrando sua compatibilidade com o local e com a 

área de influência, os benefícios e ônus resultantes de sua implantação;  

IX.  a indicação de medidas corretivas ou compensatórias dos efeitos não desejados. 

Parágrafo único - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do Estudo 

de Impacto de Vizinhança, que ficarão disponíveis para consulta nopoder público 

municipal, para qualquer interessado.  

Art 111º.  A elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) não substitui a 

elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto ambiental (EIA) nos casos 

requeridos nos termos específicos da legislação ambiental. 

Art 112º. Os empreendimentos e intervenções urbanísticas que sejam dispensados da 

obrigatoriedade de elaboração de EIV-RIV, porém sejam classificados como 

Polos Geradores de Viagens (PGV) conforme o Anexo XI: Polos Geradores de 

Viagem - PGV, desta Lei, sujeitam-se apenas à elaboração de Relatório de 

Impacto na Circulação (RIC). 

Parágrafo Único - O conteúdo mínimo do RIC deve contemplar: 

I. as características e o dimensionamento dos acessos de veículos e pedestres, 

incluindo das áreas de acomodação e acumulação;  

II.  as características e o dimensionamento das áreas de embarque e desembarque de 

passageiros, além de carga e descarga de mercadorias;  

III.  as características e o dimensionamento da área de estacionamento, inclusive 

disposição das vagas de veículos;  

IV.  a análise do impacto do Polo Gerador de Viagens (PGV) na operação do sistema 

viário e de transportes, considerando todos os modos de transporte;  

V. a relação das medidas mitigadoras, incluindo, dentre outras, as obras e serviços 

necessários para a minimização dos impactos negativos, observando aos 
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objetivos e diretrizes da Política de Mobilidade e Transportes deste Plano 

Diretor.  

CAPÍTULO V.  DO USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMÓVEL URBANO  

Art 113º. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 

utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 

que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

I. O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil.  

II.  O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 

de uma vez. 

III.  Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 

posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura 

da sucessão.  

Art 114º. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, ocupadas 

por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos 

ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas 

coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel 

urbano ou rural.  

I. O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor contanto que ambas sejam contínuas.  

II.  A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 

mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de 

imóveis.  

III.  Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese 

de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais 

diferenciadas.  

IV.  O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, 

salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos 

condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do 

condomínio.  
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V. As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas 

por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 

discordantes ou ausentes.  

Art 115º. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas 

relativamente ao imóvel usucapiado.  

Art 116º. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:  

I. o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;  

II.  os possuidores, em estado de composse;  

III.  como substituto processual, a associação de moradores da comunidade; 

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente 

autorizada pelos representados. § 1o Na ação de usucapião especial urbana é 

obrigatória a intervenção do Ministério Público.  

Art 117º. O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive 

perante o cartório de registro de imóveis.  

Art 118º. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de 

defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório 

de registro de imóveis.  

Art 119º. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser 

observado é o sumário. 

 

CAPÍTULO VI.  DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

Art 120º. Lei municipal específica, baseada neste Plano Diretor, deverá delimitar área para 

aplicação de operações consorciadas.  

Art 121º. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas 

coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, 

moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de 

alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais 

e a valorização ambiental. 

Parágrafo únicoï A operação urbana consorciada pode ser utilizada para 

efetivar parcerias público-privadas com o objetivo de realizar intervenções em áreas 

públicas ou privadas não ocupadas. 
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Art 122º. Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:  

I. a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do 

solo e subsolo, dentro do perímetro urbano, bem como alterações das normas 

edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;  

II.  a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 

desacordo com a legislação vigente.  

III.  Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de 

operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:  

IV.  definição da área a ser atingida;  

V. programa básico de ocupação da área;  

VI.  programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

afetada pela operação;  

VII.  finalidades da operação;  

VIII.  estudo prévio de impacto de vizinhança;  

IX.  contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados;  

X. forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil.  

Art 123º. Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste 

artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.  

Art 124º. A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças 

e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com 

o plano de operação urbana consorciada. 

Art 125º. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 

emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial 

adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente 

no pagamento das obras necessárias à própria operação. 

CAPÍTULO VII.  DA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE DÍVIDAS  

Art 126º. Fica permitida ao sujeito passivo a dação em pagamento de bens imóveis para 

quitação das obrigações tributárias, com os benefícios desta lei, limitado a 30% 

(trinta por cento) do valor total. 
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Art 127º. A dação em pagamento será apreciada pelo Chefe do Poder Executivo, ouvidos 

os órgãos técnicos envolvidos e mediante parecer jurídico. 

Art 128º. A dação em pagamento somente poderá ser deferida quando o imóvel ofertado 

seja de interesse do Município. 

Art 129º. Os bens oferecidos em dação serão recebidos pelo valor venal estabelecido na 

legislação municipal ou, a critério do sujeito passivo e às suas expensas, 

submetidos à avaliação de valor de mercado, mediante apresentação de Laudo de 

Avaliação ou Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, que contemplem os 

conceitos, métodos e procedimentos da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ï ABNT. 

Art 130º. Somente concorrem à dação em pagamento os imóveis localizados no Município 

de Paraíso do Tocantins, desde que os bens oferecidos estejam livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus e não sejam considerados impenhoráveis. 

Art 131º. Caso o valor dos bens ofertados seja superior a 30% (trinta por cento) do crédito 

tributário, o deferimento da dação em pagamento ficará condicionado à dispensa 

formal da diferença pelo interessado em favor do Município. 

Art 132º. O reconhecimento da dação em pagamento somente ocorrerá com a integração 

do bem ao patrimônio do Município, representada pela matrícula no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

Art 133º. Fica a cargo do devedor as despesas relativas a registro imobiliário decorrentes 

da dação em pagamento. 

Art 134º. Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias para implementação da dação em 

pagamento, sob pena de rescisão do acordo lavrado a termo, sem prejuízo do 

pagamento ou parcelamento do saldo devedor. 

 

CAPÍTULO VIII.  DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE E DO 

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA 

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR  

Art 135º. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 

outros, os seguintes instrumentos:  

I. o Conselho da Cidade, órgão colegiado de natureza consultiva na área da 

política urbana e destinação dos recursos provenientes de recuperação de mais 

valia através dos instrumentos previstos nesta Lei Complementar;  
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II.  promoção de debates, audiências e consultas públicas sobre temas de impacto 

urbano e rural;  

III.  realização de conferências sobre assuntos de interesse urbano; 

IV.  iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  

V. gestão orçamentária participativa que incluirá a realização de debates, audiências 

e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua 

aprovação pela Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Os recursos auferidos com a adoção dos instrumentos 

previstos nesta Lei Complementardevem ser revertidos ao Fundo de Habitação de 

Interesse Social (FHIS) e/ou destinados às seguintes finalidades: 

I. regularização fundiária;  

II.  execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;  

III.  constituição de reserva fundiária;  

IV.  ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  

V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  

VI.  criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;  

VII.  criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental;  

VIII.  proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

Art 136º. O Sistema de Controle de Uso e Ocupação do Solo tem por objetivo integrar as 

ações dos órgãosmunicipais voltados ao efetivo controle, monitoramento 

georreferenciado e fiscalização do uso e ocupação do solo, de acordo com a 

legislação em vigor, em todo o território municipal. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal garantirá os recursos e 

procedimentos necessários para o desenvolvimento das atribuições do Sistema de 

Controle de Uso e Ocupação do Solo, como forma de permitir a implementação das 

propostas deste Plano Diretor. 
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TÍTULO VII.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 137º. As obras e intervenções urbanas prioritárias demandadas pela população do 

município estão discriminadas no Anexo XII:Quadro de obras e intervenções 

urbanas prioritárias desta Lei Complementar. 

Art 138º.  O Mapa-síntese Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano e 

Sustentável do Município de Paraíso do Tocantins constitui o Anexo XIII: Mapa 

Síntesedo Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 

do Município de Paraíso do Tocantins desta lei. 

Art 139º. Ficam revogadas: 

I. Parcialmente, na Lei Complementar nº 010, de 28 de junho de 2004, os 

seguintes artigos ficam revogados: Art. 3º, 47º, 48º, 49º, 50º, 51º, 52º, 53º, 54º, 

55º, 56º, 57º, 58º, 59º, 60º, 61º, 62º, 63º, 64º, 65º, 66º, 67º, 67º, 68º, 69º, 70º, 71º 

e Anexos II, III, IV, V, VI, VIII; 

II.  Lei Complementar nº 011, de 24 de agosto de 2004; 

III.  Parcialmente,na Lei Complementar Nº 035 de 08 de novembro de 2011, os 

seguintes artigos ficam revogados: Art. 1º, 2º e 3º. 

Art 140º.  Os casos omissos não previstos na presente Lei Complementardevem ser 

analisadas e registradas em parecer do Conselho da Cidade, a ser encaminhado 

ao Poder Público municipal. 

Art 141º. Integram esta Lei Complementar os seguintes Anexos: 

I. Anexo I: Mapa de Perímetro Urbano e MacrozoneamentoAnexoI: Mapa de 

Perímetro Urbano e Macrozoneamento; 

II.  Anexo II: Memorial Descritivo dos Perímetros Urbanos Anexo II : Memorial 

Descritivo dos Perímetros Urbanos; 

III.  Anexo III: Mapa de Regiões de Planejamento; 

IV.  Anexo IV: Mapa de Intervenções Viária; 

V. Anexo V: Mapa de Hierarquia ViáriaAnexoV: Mapa de Hierarquia Viária; 

VI.  Anexo VI: Mapa de Zoneamento AnexoVI : Mapa de Zoneamento; 

VII.  Anexo VII: Mapa de Níveis de Incomodidade do Uso Misto; 

VIII.  Anexo VIII: Quadro de Atividades permitidas na Zona de Uso Misto e na Zona 

Especial Agroindustrial; 
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IX.  Anexo IX: Tabela de Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo; 

X. Anexo X: Tabela de Equipamentos Comunitários; 

XI.  Anexo XI: Polos Geradores de Viagem - PGV; 

XII.  Anexo XII: Quadro de obras e intervenções urbanas prioritárias; 

XIII.  Anexo XIII: Mapa-síntese do Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento 

Urbano e Sustentável do Município de Paraíso do Tocantins.  

Art 142º.  A alteração de partes da presente Lei somente poderá ser efetivada em estrita 

observância e conformidade às recomendações expressas nas Resoluções do 

Conselho das Cidades (Concidades) e na Lei Federal 10.257 de 2001. 

Art 143º. A revisão na íntegra da presente Lei somente poderá ser efetivada após 10 (dez) 

anos de vigência, salvo casos específicos expressos nas Resoluções Concidades 

e na Lei Federal 10.257 de 2001. 

Art 144º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.     

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, aos  

Dois (02) dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove (2019). 

 

MOISES NOGUEIRA AVELINO 

Prefeito Municipal  
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ANEXOS: 
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AnexoI: Mapa de Perímetro Urbano e Macrozoneamento 

  












































































